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EXPEDIENTE

LEI Nº 1.729, DE 4 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre alterar o Anexo I da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 
2021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 
2021 da seguinte forma:

I - Substitui-se:
1 Chefe de Gabinete CC2

Por:
1 Chefe de Gabinete CC1

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 4 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

Autoria: Prefeito Alexandre de Oliveira Martins
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LEI Nº 1.730, DE 4 DE ABRIL DE 2022 

Dispõe sobre instituir à Patrulha Maria da Penha da Guarda Civil Municipal de Armação dos Búzios nas escolas de 
ensino fundamental I e II e de ensino médio, públicas e privadas, localizadas na cidade de Armação dos Búzios, e dá 
outras providências. 

 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art.1º Fica instituída no Município a Patrulha Maria da Penha da GCMA nas escolas dialogando sobre à Lei 

Maria da Penha - Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, nas escolas de ensino fundamental I e II e de ensino 
médio, públicas e privadas, localizadas na cidade de Armação dos Búzios.  

 
Parágrafo único. As ações serão desenvolvidas, anualmente, ao decorrer do ano letivo.  

 
Art.2º A presente Lei objetiva proporcionar aos alunos:   
 
I – conhecimento e importância da Lei Maria da Penha;   
II – conscientização sobre a prevenção, combate e punição contra atos de violência sofridos pela mulher;   
III – contextualização da realidade atual da mulher;   
IV – viabilização da pratica de boas ações relacionadas à: 
   
a) paz;   
b) não-violência;   
c) igualdade de condições de vida;   
d) plena cidadania;   
e) conquista de direitos;  
f) dignidade e respeito;   
g) outras ações voltadas ao bem-estar da mulher.   
 
V – possibilidade da erradicação da violência contra a mulher;   
VI – reforço da ideia sobre igualdade de condições de vida entre homem e mulher.  

 
Art.3° A Patrulha Maria da Penha da GCMAB desenvolverá e oferecerá práticas pedagógicas das seguintes 

ações em sala de aula ou fora dela, juntamente com a Secretaria de Educação e a rede educacional do município:   
I – palestras;   
II – estudos e debates;   
III – trabalhos e dinâmicas;   
IV – visitas e outras atividades  

 
Art.4° Para o cumprimento desta Lei, a Patrulha Maria da Penha da GCMAB também firmará parcerias com:   
 
 I – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM;   
II – Secretaria da Mulher e do Idoso;   
III – Centro Especializado de Atendimento à Mulher – CEAM; 
IV– Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher – DEAM;   
V– Pessoas jurídicas ou físicas ocupadas com a promoção do bem-estar da mulher.   

 
Art.5º Esta Lei entra em vigor nada data da sua publicação. 

 
Art.6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Armação dos Búzios, 4 de abril de 2022. 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 

Prefeito 
 

Autoria: Prefeito Alexandre de Oliveira Martins 
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DECRETO Nº. 1.884, DE 4 DE ABRIL DE 2022 
   

Dispõe sobre alteração e transformação na 
Estrutura da Administração Pública Direta, e 
dá outras providências. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 
 

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem 
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido 
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria 
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021; 

 
 
DECRETA: 
 
 

 Art. 1º Fica extinto, para fins de transformação, o seguinte cargo da Administração 
Pública Direta: 
 

I– Na Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo: 
 

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração 
 01 Gerente de Projetos CC-6  R$   3.500,00  

 
 
 Art. 2º Fica criado, por transformação, o seguinte cargo na administração pública direta: 
 

I– Na Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo: 
 

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração 
01 Gerente de Fiscalização CC-6 R$    3.500,00  

 
Parágrafo único. A criação por transformação do cargo que se trata este Decreto não 

implica aumento de despesa. 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 

1º de abril de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Armação dos Búzios, 4 de abril de 2022. 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO Nº. 1.885, DE 4 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a regulamentação da concessão da “Quota de Patrocí-
nio” no Município de Armação dos Búzios e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

 CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos 
princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 
Eficiência;
 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar a imagem do Mu-
nicípio de Armação dos Búzios em eventos de amplitude nacional e 
internacional, em benefício do turismo e da economia;

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37, § 1º da Constituição da 
República Federativa do Brasil;
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a concessão de 
quota de patrocínio pelo Poder Executivo Municipal, observando-se 
critérios objetivos e isonômicos;

DECRETA:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o apoio Municipal na realização e 
participação de eventos, tais como festivais, festividades, feiras, en-
contros, gincanas, exposições, competições, campeonatos, torneios, 
maratonas, fóruns, congressos, convenções, mostras e quaisquer out-
ras manifestações de caráter técnico-científico, recreativo, educacional, 
cultural, esportivo, trabalhista, artístico, socioeconômico ou turístico.

Art. 2º. O apoio Municipal às atividades referidas no art. 1º deste 
Decreto será formalizado por meio de contrato de patrocínio, como 
política de comunicação e publicidade institucional, observadas as 
disposições deste regulamento.

Art. 3º. Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - patrocínio: ação de comunicação que se realiza por meio da aqui-
sição do direito de associação da imagem institucional, símbolos ofi-
ciais, logotipo ou produtos e serviços, programas e políticas de atu-
ação do patrocinador a projetos de iniciativa de terceiro;
II - patrocinador: órgão ou entidade da Administração Pública Mu-
nicipal, direta e indireta, que pactua o apoio a evento mediante a cele-
bração de contrato de patrocínio;
III - patrocinado: entidade privada com a qual a Administração Mu-
nicipal celebra contrato de patrocínio;
IV - projeto de patrocínio: iniciativa do patrocinado, apresentada em 
documento próprio e por escrito, que contenha as características, as 
justificativas, a metodologia de sua execução, as cotas de participação, 
as contrapartidas e as condições financeiras do patrocínio, informando 
outras peculiaridades da ação proposta ao patrocinador
contrato de patrocínio: instrumento por meio do qual a Administração 
Municipal adquire, mediante contraprestação financeira, por inexigib-
ilidade de licitação, quotas de patrocínio de evento realizado ou orga-
nizado por entidade privada, com ou sem finalidade lucrativa;
V - contrato de patrocínio: instrumento por meio do qual a Admin-
istração Municipal adquire, mediante contraprestação financeira, por 
inexigibilidade de licitação, quotas de patrocínio de evento realizado 
ou organizado por entidade privada, com ou sem finalidade lucrativa;
VI - apoio financeiro: aporte de recursos financeiros para realização 
de evento e/ou para participação em eventos, por meio de contrato de 
patrocínio;

VII - contrapartida: obrigação contratual do patrocinado que expressa 
o direito de associação da imagem institucional, logomarca ou produ-
tos e serviços do patrocinador ao projeto patrocinado, por meio das 
seguintes modalidades: 
a) de imagem: obrigatória a divulgação, inserção ou aplicação dos 
símbolos oficiais ou de logomarca institucional do patrocinador, asso-
ciando estas ao projeto de patrocínio; 
b) negocial: ações de oportunidade que visam à aproximação direta 
do patrocinador com o público-alvo do projeto patrocinado, que não 
necessariamente se relacionem de forma direta com o objeto do pa-
trocínio; 
c) social: ações de inclusão social de grupos específicos, campanhas 
de utilidade pública e fomento a práticas de promoção, apoio e desen-
volvimento do convívio social, da integração comunitária, acesso à 
cultura, ao desporto e ao lazer; 
d) ambiental: iniciativas que visem ao desenvolvimento do meio am-
biente e que remetam o patrocinador à imagem de organização social-
mente responsável.;

Art. 4º. O órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, 
para apoiar e/ou participar de eventos deverá demonstrar relação com 
as políticas públicas de competência municipal.

Art. 5º. É vedado ao Município apoiar ou participar de evento:
I - realizado ou organizado por pessoa física e/ou entidade políti-
co-partidária;
II - que esteja em sua primeira edição, salvo eventos de relevância 
para o Município, assim considerado após decisão fundamentada do 
Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal interessada;
III - que utilize nomes, símbolos ou imagens que possam caracterizar 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;
IV - realizado por entidade da qual faça parte empregado, servidor pú-
blico ou agente político, integrante dos Poderes Executivo e/ou Leg-
islativo municipais, seus cônjuges ou parentes, consanguíneos ou por 
afinidade, até o 3º (terceiro) grau;
V - em que haja cessão gratuita de recursos humanos ou a destinação 
de materiais e/ou bens do patrimônio público municipal ou serviços 
públicos municipais;
VI - cujo escopo já tiver sido objeto de repasse de subvenção, aux-
ílio ou contribuição por parte do Município, que ainda estiver em ex-
ecução ou pendente de prestação de contas.

Art. 6º. O Poder Executivo Municipal não patrocinará pessoa física 
ou jurídica que:
I - tenha sido punida com suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública ou declaração 
de inidoneidade;
II - tenha sido definitivamente condenada:
a) por ato de improbidade administrativa;
b) por crime contra a Administração Pública;
III - possua débito fiscal com a Fazenda Municipal;
IV - não tenha sido licenciada na forma da legislação municipal;
V - possua prestação de contas anterior reprovada junto a qualquer 
órgão da Administração Pública.
Parágrafo único. A vedação de que trata o caput deste artigo aplica-se, 
ainda, quando caracterizado o conflito de interesses com a Adminis-
tração Pública, bem como quando houver qualquer impedimento legal 
ou judicial para contratação.

CAPÍTULO II - DA HABILITAÇÃO E ANÁLISE DOS PROJETOS 
DE PATROCÍNIO

Seção I - Dos Projetos Privados Patrocinados pelo Município

Art. 7º. Os projetos promovidos por pessoa jurídica de direito priva-
do que tiver reconhecido interesse público poderão ser patrocinados 
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pelo Poder Executivo Municipal, mediante aprovação do projeto de 
patrocínio, observado o disposto neste Decreto.

Art. 8º. Os projetos a serem patrocinados pelo Poder Executivo Mu-
nicipal devem ter como diretrizes:
I - a sintonia com políticas públicas municipais, de modo a estimular, 
apoiar e fortalecer iniciativas direcionadas às atividades culturais, so-
ciais, esportivas, educacionais, de promoção do turismo, de inovação 
tecnológica, de promoção da igualdade étnica ou de promoção de 
oportunidades e de combate a quaisquer formas de discriminação;
II - a adoção de critérios e de ações nos projetos patrocinados que 
fomentem o emprego de práticas sustentáveis;
III - a promoção, quando viável, da acessibilidade de idosos e de pes-
soas com mobilidade reduzida ou com deficiência aos ambientes dos 
eventos ou aos produtos e serviços decorrentes do projeto patrocina-
do;
IV - o reforço das atitudes que promovam a cidadania, integridade, o 
desenvolvimento humano e sociocultural e o respeito ao meio ambi-
ente;
V - a valorização dos elementos simbólicos da cultura local;
VI - a observância da eficiência e racionalidade na aplicação dos re-
cursos públicos, notadamente através da compatibilidade entre o valor 
do patrocínio e as contrapartidas, observadas, quando couber, as práti-
cas de mercado.

Art. 9º. Nas ações de divulgação dos projetos patrocinados pelo Poder 
Executivo Municipal deverá constar, expressamente, brasão oficial do 
Município, bem como eventuais imagens ou símbolos institucionais 
apontados pelo patrocinador. 
Parágrafo único. A aplicação dos símbolos municipais deverá ob-
servar as orientações do setor de comunicação, não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos.

Seção II - Das Propostas de Patrocínio

Art. 10. A apresentação das propostas de patrocínio ao Poder Execu-
tivo Municipal dar-se-á:
I - por provocação do Poder Executivo Municipal, mediante edital de 
chamamento público;
II - mediante manifestação do particular de ter seu projeto patrocina-
do.
§ 1º. A finalidade do chamamento público é assegurar publicidade a 
qualquer interessado e fornecer elementos à Administração Munic-
ipal que permitam a adequada avaliação discricionária dos eventos 
que serão apoiados ou para participação em eventos, em especial, 
a aferição da estimativa de custos, para fins de organização orça-
mentária e o planejamento das licitações e contratações necessárias.
§ 2º. O edital para recebimento de propostas de patrocínio deverá ser 
publicado no Diário Oficial do Município com, no mínimo, 30 (trinta) 
dias antes da data prevista para realização do evento e deverá conter 
no mínimo:
I - o grau de adequação da proposta de patrocínio aos objetivos espe-
cíficos da atuação do patrocinador; 
II - o mérito do projeto de patrocínio e os impactos gerados na im-
agem institucional, em relação aos símbolos oficiais ou logomarca, 
bem como a produtos e serviços, programas e políticas de atuação do 
patrocinador; 
III – a identidade de interesse de patrocinador e patrocinado na real-
ização do objeto do patrocínio; 

IV - a viabilidade de execução do projeto de patrocínio; 
V - a justificativa do preço para o patrocínio, de acordo com valores 
praticados no mercado e contrapartidas apresentadas ao patrocinador; 
VI - a forma de fiscalização da execução do projeto de patrocínio e 
procedimentos adotados para avaliação das metas e objetivos;
VII - período para apresentação das propostas;
VIII - prazo para análise da proposta;
IX - critérios objetivos para a aprovação das propostas;
X - valores destinados à concessão de patrocínios;
XI - documentação necessária para habilitação de pessoas físicas e 
jurídicas;
XII - modelo da Proposta de Patrocínio;
XIII - minuta do contrato de patrocínio deverá estipular a obrigação 
de uso de símbolos oficiais ou logomarca do patrocinador, além das 
contrapartidas assumidas, aplicando-se,  suas cláusulas essenciais 
constantes da Lei de Licitação.
§ 3º. No caso da apresentação das propostas de patrocínio mediante 
manifestação do particular, este deverá apresentar, no mínimo, os se-
guintes documentos:
I - proposta de patrocínio, contendo, no mínimo, os seguintes elemen-
tos: descrição do evento, indicação do número de edições, valor do 
apoio e o público estimado ou quantidade de visitantes que pretende 
receber, plano de mídia detalhado, especificando os meios e veículos 
propostos, sua justificativa e número de inserções e contrapartida;
II - os documentos previstos nos artigos 28 a 31 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber;
III - comprovante da aprovação de Prestações de Contas anteriores 
se o patrocinado já tiver celebrado contrato de patrocínio, convênio, 
termo de fomento ou colaboração com o Poder Executivo Municipal.
§ 4º. As propostas de patrocínio deverão ser encaminhadas para man-
ifestação das Secretarias ou órgãos municipais cuja finalidade esteja 
relacionada à temática do projeto apresentado.
§ 5º. As Secretarias ou órgãos mencionados no § 4º deste artigo de-
verão apontar elementos que, dentre outros, evidenciem a conveniência 
e oportunidade de patrocinar o projeto e os retornos que são esperados 
com a exposição da marca do patrocinador, bem como, no que couber, a 
avaliação acerca da necessidade de patrocínio pelo poder público.

Seção III - Da Comissão de Avaliação de Patrocínios

Art. 11. Fica instituída a Comissão de Avaliação de Patrocínios, de 
caráter consultivo, com a finalidade de coordenar as ações de patrocí-
nio dos órgãos e entidades municipais.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Turismo prestará o apoio 
administrativo para o funcionamento da Comissão.

Art. 12. A Comissão de Patrocínios  terá a seguinte composição:
I - 01 representante da Secretaria de Turismo, que o coordenará;
II - 01 representante do Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito;
III - 01 representante da Secretaria de Cultura;
IV - 01 representante da Secretaria de Esportes;
V - 01 representante da Controladoria Geral do Município
Parágrafo único. Poderão ser convidados a participar das reuniões da 
Comissão representantes de outros órgãos ou entidades integrantes 
do Poder Executivo Municipal com o objetivo de dirimir as questões 
técnicas dos projetos.

Art. 13. Compete à Comissão:
I - manifestar-se sobre as propostas de patrocínio submetidas à sua 
apreciação, observadas as normas deste Decreto;
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II - identificar e propor a difusão de boas práticas na área de patrocí-
nios;
III - contribuir para o aprimoramento de processos e métodos de ex-
ame e seleção de projetos e de avaliação de patrocínios.

CAPÍTULO III - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE PA-
TROCÍNIO

Art. 14. O apoio financeiro municipal a eventos e/ou para partici-
pação em eventos de que trata este Decreto será concedido mediante 
observâncias das previsões aqui contidas, após devida formalização 
devendo os autos serem instruídos de acordo com as disposições le-
gais aplicáveis ao caso, em especial:
I - justificativa do interesse público no fomento às finalidades sociais 
do evento, indicando-se também sua convergência com os objetivos 
institucionais do órgão ou entidade patrocinador, elaborado mediante 
Termo de Referência específico;
II - comprovação que a contratada detém, isolada ou conjuntamente, a 
responsabilidade pela iniciativa, assim compreendida a realização ou 
organização do evento cujo apoio é buscado;
III - justificativa do preço do apoio municipal mediante a comparação 
do valor a ser desembolsado pelo Município e a contrapartida pub-
licitária assumida pela contratada, em relação aos valores desembol-
sados com o patrocínio de eventos ou para participação em eventos 
semelhantes, observando-se os seguintes parâmetros, sem prejuízo de 
outros: porte do evento e sua repercussão (internacional, nacional ou 
estadual), veículos de comunicação ou outros meios utilizados para 
divulgação do evento, espaço físico disponibilizado para promoção 
institucional do Município;
IV - regularidade fiscal e habilitação jurídica da contratada;
V - pagamento de 50% do montante no ato da assinatura do contrato 
e 50% em até 30 dias após a aprovação da prestação de contas, medi-
ante a respectiva comprovação da execução da contrapartida public-
itária assumida pela contratada.

Art. 15. O contrato de patrocínio deve estabelecer com clareza e pre-
cisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com o edital e com a proposta a que se vinculam.
Parágrafo único. Aplicam-se ao contrato de copatrocínio as disposições 
constantes no art. 54 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, em 
especial os que se referem à contratação por inexigibilidade prevista 
em seu art. 25.

CAPÍTULO IV  - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONTRATO 
DE PATROCÍNIO

Art. 16. O patrocinado fica obrigado a prestar contas do patrocínio re-
cebido, mediante comprovação da realização do projeto de patrocínio 
e do cumprimento das contrapartidas previstas no contrato, em até 90 
(noventa) dias após a concretização do escopo do patrocínio.

Art. 17. Cabe ao patrocinador avaliar o alcance dos objetivos do pa-
trocínio, bem como os resultados gerados em relação aos símbolos 
oficiais ou logotipo, bem como a produtos e serviços, programas e 
políticas de atuação do patrocinador, por meio de critérios objetivos 
que considerem:
I - os objetivos de comunicação social; 
II - a natureza e diversidade das ações previstas; 
III - o público-alvo;

IV - as diretrizes e estratégias do patrocinador; e 
V - o volume de recursos despendidos com o patrocínio

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A Controladoria-Geral do Município poderá editar orien-
tações complementares com vistas ao cumprimento deste Decreto.

Art. 19. Os casos não previstos serão analisados de acordo com os 
princípios gerais do direito público, sendo adotadas, subsidiaria-
mente, as regras da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 20. É vedada a utilização da imagem institucional do Município 
de Armação dos Búzios, símbolos oficiais, logotipo em conjunto com 
copatrocinadores, cujo produto ou serviço atente contra a moral e os 
bons costumes, ou tenha cunho político-partidário.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, não se 
aplicando às suas disposições aos processos cujas minutas de patrocí-
nio já foram examinadas e aprovadas pelo órgão de assessoria jurídica 
da Administração.

Armação dos Búzios, 4 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

DECRETO Nº. 1.886, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 446.630,28 (Quatrocentos e quarenta e seis mil, 
seiscentos e trinta reais e vinte e oito centavos).  

       O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, 
combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de 
março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1714, de 30 de 
dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orça-
mento Programa 2022, no valor de R$ 446.630,28 (Quatrocentos e 
quarenta e seis mil, seiscentos e trinta reais e vinte e oito centavos) na 
forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º- O recurso, para atendimento ao artigo anterior, é proveniente 
da Anulação da dotação discriminada no Anexo II, em conformidade 
com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

 Armação dos Búzios, 5 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

     * Com Anexos I e II
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ANEXO I - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

122

0001

2.163

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA  - SETUR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

446.630,28
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 446.630,28

1 de 1

ANEXO II - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

1.052

44905100

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

INFRAESTRURA TURISTICA

OBRAS E INSTALAÇÕES

446.630,28
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

PROJETO

Total da Anulaçao 446.630,28

1 de 1
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NOMEAÇÃO DE FISCAL

Venho por meio deste, designar os servidores Carla Lopes de Olivei-
ra Leão, matrícula 1415, e Jorge Antonio da Silva, matrícula 23545, 
para exercerem a função de Fiscal do Contrato 33/2022 no âmbito da 
Secretaria Municipal de Administração. Venho anda por meio des-
te, designar o servidor Charliston F. Teixeira, matrícula 23019, para 
exercer a função de suplente de Fiscal do Contrato 33/2022 no âmbi-
to da Secretaria Municipal de Administração. No âmbito das respon-
sabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo de 
outras intrínsecas ou dispostas em legislação: a) Conhecer detalhada-
mente o termo de referência e contrato e as cláusulas neles estabele-
cidas; b) Controle da vigência dos prazos contratuais; c) A atestação 
das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de 

dispensa das primeiras; d) O controle do aumento injustificado dos 
custos para a Administração inerentes a execução de contrato sob sua 
responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor interesse 
público; e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, 
que espelhem a demanda, por parte da administração, de insumos, 
bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; g) A 
emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alte-
rações e prorrogações contratuais; f) A pronta comunicação a autori-
dade superior, de qualquer irregularidade constatada na execução do 
instrumento contratual. 

Armação de Búzios, 31 de março de 2022. 

Secretário Municipal de Administração
Caio Corrêa Canellas

 Cientes:
 
Carla Lopes de O. Leão: ______________________________

Jorge Antônio da Silva: ______________________________

Charliston F.  Teixeira: _______________________________

EXTRATO DE CONTRATO  

Contrato nº 033/2022
Processo nº 7505/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, represen-
tada pela Secretaria Municipal de Administração.
Contratada: Confiante Andrade Comércio e Serviços Ltda.
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAPAS DE PROCESSOS (PASTAS DE 
PROTOCOLO, FORMATO 48X32,50cm EM CARTOLINA 240G, 
NA COR AMARELA, IMPRESSO EM OFF-SET, ACABAMENTO: 
CORTE DOBRA E FACA ESPECIAL, FOLHAS DE INFORMA-
ÇÃO EM TAMANHO A4 E FOLHAS DE REQUERIMENTO EM 
TAMANHO A4.
Fundamentação: Artigo 61, parágrafo único da Lei 8666/93
Valor Total: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)
Prazo: 12 (doze) meses

Armação dos Búzios, 31 de março de 2022.

Secretaria Municipal de Administração.
Caio Corrêa Canellas

PORTARIA Nº 376, DE 4 DE ABRIL DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2022, ANDRÉ LUIZ GO-
MES BARBOSA para exercer o cargo em comissão de Gerente de 
Fiscalização, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do 
Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de 
janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista 
na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 4 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA SECAD Nº 076, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos arts. 76 
e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios) e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, 
de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 13324/2021.
.
RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora ANTONIA GEANE 
DAMASCENO DE SOUSA DE OLIVEIRA, cargo AUXILIAR DE 
CRECHE, estatutário, matrícula nº 6425, pelo período de 01/04/2022 
a 27/09/2022.

Armação dos Búzio, 29 de março de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 077, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo com o dis-
posto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 
661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo 
nº 3266/2022, 
 
RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 11 de março de 2022, LICENÇA MATER-
NIDADE à servidora YASMIN SANTANA BARROS DE MARINS, 
cargo ENFERMEIRO 24H, estatutária, matrícula nº 11618, pelo perí-
odo de 11/03/2022 a 06/09/2022.

Armação dos Búzios, 29 de março de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 078, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos arts. 76 
e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios) e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, 
de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 3572/2018.
.
RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora MARIA LUCIA DE 
ALMEIDA, cargo PROFESSOR IB6.3, estatutário, matrícula nº 
3623, pelo período de 05/04/2022 a 30/12/2022.

Armação dos Búzio, 29 de março de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 079, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto nos arts. 76 
e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação 
dos Búzios) e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, 
de 16 de julho de 2013 e em conformidade com o Processo Adminis-
trativo nº 51/2022.
.
RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora MARIA DE FATIMA 
DOS SANTOS DA SILVA, cargo PROFESSOR IB6.3, estatutário, 
matrícula nº 6184, pelo período de 04/04/2022 a 30/12/2022.

Armação dos Búzio, 29 de março de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 080, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 23, 
da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídi-
co e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos 
Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 
de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 3367/2018,

RESOLVE:

READAPTAR a servidora CLAUDIA DE SOUZA GOMES, cargo 
MERENDEIRA, estatutário, matrícula 12961, pelo período de 12 
(doze) meses, sem prejuízo aos seus vencimentos anteriores, confor-
me apurado no Processo Administrativo nº 3367/2018, surtindo efei-
tos a partir de 10/03/2022.

Armação dos Búzios, 29 de março de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 081, DE 29 DE MARÇO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo com o dis-
posto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 
661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo 
nº 14012/2021, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 04 de dezembro de 2021, LICENÇA MA-
TERNIDADE à servidora ANA CAROLINA DE SOUZA VAZ, cargo 
PROFESSOR/ORIENT.EDUCACIONAL, estatutária, matrícula nº 
12857, pelo período de 04/12/2021 A 01/06/2022.

Armação dos Búzios, 29 de março de 2022.

 ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 084, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 72, 
da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídi-
co e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos 
Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 
de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo 
nº 1566/2022,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO a Servidora CAMI-
LA VIEIRA DE CASTRO FREITAS, cargo DENTISTA 40H, estatu-
tário, matrícula nº 19716, pelo período de 04/04/2022 a 02/04/2024.

Armação dos Búzios, 04 de abril de 2022.

ANDERSON DOS SANTOS CHAVES
 Secretário Mun. de Administração

PORTARIA SECAD Nº 085, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 
32, Inciso VI, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto no art. 1, do Decre-
to nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2630/2022,

RESOLVE:

CONCEDER VACÂNCIA, para posse em cargo inacumulável, a ser-
vidora FERNANDA LOPES COIMBRA CARDOSO, cargo TÉCNI-
CO DE ENFERMAGEM 24H, estatutário, matrícula nº 12569, pelo 
período de 07/03/2022 a 06/03/2025.   .

Armação dos Búzios, 04 de abril de 2022.

Anderson dos Santos Chaves
 Secretário Mun. de Administração

 

 

 

PRORROGAÇÃO DO CADASTRAMENTO DOS PESCADORES 
PELO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

Local: Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo. 
Período: Até o dia 30 de abril de 2022. 
Horário: 09:00h às 12:00h e 14:00h às 17:00h. 

Documentação necessária: 
• Carteira de RGP atualizada (Registro Geral de Pesca) 
• Carteira da Colônia de Pescadores Z-23 
• Carteira de Identidade 
• CPF 
• Comprovante de residência atual 
• Título de Eleitor 

Obs.: Não será aceito cadastramento após esta data. 

1 
 

 
O SECRETÁRIOMUNICÍPAL DO AMBIENTE, PESCA E 

URBANISMO DO MUNICIPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,no uso das suas 

atribuições que lhe confere a legislação, vem da publicidade aos dos respectivos atos de 

expedição das Licenças Ambientais, referentes aos mês de março do ano de 2022 em 

atendimento a RESOLUÇÃO SEAPUR n° 02 de 02 de março de 2021. 
 

LICENÇAS AMBIENTAIS EMITIDAS PELA SEAPUR-2022 
 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
REGIANI RODRIGUES NUNES, inscrito no CPF nº 096.928.457-88, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 8667/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 032 

DE 2022 com validade de 07/03/2022 à 07/03/2025 para para construção de uma 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 46 da Quadra 24 do Loteamento 

denominado “Baia Blanca/Enseada Azul” , zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
CARLOS IVAN DA SILVA LEITE, inscrito no CPF nº 163.503.347-01, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 13074/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 033 

DE 2022 com validade de 09/03/2022 à 09/03/2025 para construção de uma RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR no Lote de Terreno n° 05 da Quadra 68 do Loteamento denominado 

“Enseada Azul”,, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
JESUS DUARTE BARBOSA, inscrito no CPF nº 465.970.857-87, torna público que recebeu a 

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 

2808/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 034 DE 2022 com 

validade de 09/03/2022 à 09/03/2025 para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR 

no Lote de Terreno n° 03 da Quadra 58 do Loteamento denominado “Enseada Azul” , zona 

urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE,PESCA E URBANISMO 

2 
 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
JAMILE AMORIM CIONI E OUTRO, inscrito no CPF nº 426.537.405-97, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 11973/2018 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 035 

DE 2022 com validade de 11/03/2022 à 11/03/2025 para construção de RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno n° 02 da Quadra “B” do Loteamento denominado “Área 

03”, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ nº 

01.235.622/0001-61, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e 

Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 9245/2020 a LICENÇA AMBIENTAL 

MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 036 DE 2022 com validade de 11/03/2022 à 11/03/2025 

para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno n° 15 da Quadra 

20 do Loteamento denominado “Baia Blanca” , zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MDLC PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S/C LTDA, inscrito no CNPJ nº 28.020.931/0001-

70, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – 

SEAPUR, através do processo n° 8369/2020 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 037 DE 2022 com validade de 15/03/2022 à 15/03/2025 para Implantação 

de LOTEAMENTO denominado LOTEAMENTO BALNEÁRIO BÚZIOS Área de Terra 

desmembrado da Fazenda Porto Velho, localizado na RJ-102, Baía Formosa/São José, Gleba 1-

A, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
DALMER ALVES DE SOUZA E OUTRA, inscrito no CPF nº 916.426.127-15, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 13015/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 038  

DE 2022 com validade de 17/03/2022 à 17/03/2025 para construção de uma RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR na, Unidade Autônoma n° 37 do Condomínio denominado “Búzios Country”, 

zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. ESTA LICENÇA RENOVA a 

Licença Ambiental n° 033 de 2016. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
PASSERI ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 28.989.804/0001-

84, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – 

SEAPUR, através do processo n° 11333/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 043 DE 2022 com validade de 24/03/2022 à 24/03/2025 para construção de 

uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno n° 27 da Quadra 08 do Loteamento 

denominado “Pórtico de Búzios”, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ nº 

01.235.622/0001-61, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e 

Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 4823/2021 a LICENÇA AMBIENTAL 

MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 044 DE 2022 com validade de 25/03/2022 à 25/03/2025 

para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno n° 40 da Quadra 

20 do Loteamento denominado “Enseada Azul/Baia Blanca” , zona urbana deste Município de 

Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
FÁBIO BARBOSA ABREU, inscrito no CPF nº 089.078.217-20, torna público que recebeu a 

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 

7830/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 045 DE 2022 com 

validade de 28/03/2022 à 28/03/2025 para DEMOLIÇÃO e ACRÉSCIMO À CONSTRUIR, na 

Unidade Autônoma n° 49 da Gleba “A” do Condomínio Caravela, zona urbana deste Município 

de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
GEORGIANNE QUEIROZ CARABETTA E OUTRO, inscrito no CPF nº 104.085.447-83, 

torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 10547/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 046 DE 2022 com validade de 29/03/2022 à 29/03/2025 para construção de 

uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na Unidade Autônoma (casa) n° L 35 do Setor Lago do 

Condomínio Jardim do Lago, situado na Avenida José Bento Ribeiro Dantas, 0, Área “A”, Baia 

Formosa, Saco Fora, bairro Praia Rasa, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios 

– RJ. 

 

 
 
 
 

3 
 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ nº 

01.235.622/0001-61, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e 

Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 3684/2021 a LICENÇA AMBIENTAL 

MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 039 DE 2022 com validade de 17/03/2022 à 17/03/2025 

para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno n° 04 da Quadra 

“E” do Loteamento denominado “Búzios Golf Resort I” , zona urbana deste Município de 

Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
GEORGIANNE QUEIROZ CARABETTA E OUTRO, inscrito no CPF 104.085.447-83, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 5483/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 040 DE 2022 com validade de 22/03/2022 à 22/03/2025 para construção 

RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, na Unidade Autônoma (casa) n° B 85 do Setor Bosque do 

Condomínio Jardim do Lago, situado na Avenida José Bento Ribeiro Dantas, 0, Área “A”, Baia 

Formosa, Saco Fora, bairro Praia Rasa, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios 

– RJ.  

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
GEORGE QUNTES AVANCI E OUTRA, inscrito no CPF nº 075.515.047-37, torna público 

que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 9041/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 041 

DE 2022 com validade de 22/03/2022 à 22/03/2025 para construção de uma RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno n° 04 da Quadra “E”, situado no desmembramento do 

Marisco, no lugar denominado Geribá, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – 

RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
MARCO ANTONIO CLAUDIANO E OUTRA, inscrito no CPF nº 606.656.966-04, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 10150/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE 

INSTALAÇÃO N° 042 DE 2022 com validade de 24/03/2022 à 24/03/2025 para construção de 

uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno n° 09 da Quadra 01 do Loteamento 

denominado “Pórtico de Búzios” , zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 
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CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
RICARDO JOSÉ RAMOS JUNIOR, inscrito no CPF nº 090.502.347-12, torna público que 

recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do 

processo n° 6680/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 047 

DE 2022 com validade de 29/03/2022 à 29/03/2025 para construção de uma RESIDÊNCIA 

UNIFAMILIAR, na Unidade Autônoma (casa) n° 05 do Condomínio Residencial “Linguado 

II”, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
OPPORTUNITY FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ nº 

01.235.622/0001-61, torna público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e 

Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 3682/2021 a LICENÇA AMBIENTAL 

MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 048 DE 2022  com validade de 29/03/2022 à 29/03/2025 

para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, no Lote de Terreno n° 04 da Quadra 

“E” do Loteamento “Búzios Golf Resort I” , zona urbana deste Município de Armação dos 

Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
BRUNO SILVA DO AMARAL, inscrito no CPF nº 110.091.687-38, torna público que recebeu 

a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, através do processo n° 

7530/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO N° 049 DE 2022 com 

validade de 31/03/2022 à 31/03/2025 para construção de uma RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, 

no Lote de Terreno n° 06 da Quadra “F” do Loteamento denominado “Bairro Parque dos 

Tucuns”, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
BZ 01 LA PEDRERA POUSADA LTDA, inscrito no CNPJ nº 38.343.530/0001-05, torna 

público que recebeu a Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo – SEAPUR, 

através do processo n° 6204/2021 a LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO 

N° 001 DE 2022 com validade de 10/03/2022 à 10/03/2027 para USO COMERCIAL DE 

ATIVIDADE DESTINADA A HOSPEDAGEM COM RESTAURANTE E USO DE 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA no Lote de Terreno (s) 52 e 53 da Quadra “C” do 

Loteamento Praia de João Fernandes, situado na Rua Alzira da Silveira (Log.0011) com CEP 

n° 28950-048, zona urbana deste Município de Armação dos Búzios – RJ. 

 
Armação dos Búzios, 01 de abril de 2022. 

 
 

Evanildo Cardoso Nascimento 
Secretário do Ambiente, Pesca e Urbanismo 
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Armação dos Búzios, 04 de abril  de 2022. 

 
                              EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 07 

 
Reunião do Conselho Municipal de Políticas Culturais de Armação dos Búzios 

 
 

  O Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico em uso de suas atribuições convoca a sociedade buziana 
para 6º Reunião Ordinária que  será realizada na quarta-feira,  dia 13 de abril de dois mil e vinte dois,  de 16 horas   
às  18 horas,  no  Espaço Cultural Zanine, situada na Estrada da Usina Velha, 600, Village Búzios, Armação dos 

Búzios.  
 

TEMAS DA  PAUTA: 

1. Boas-Vindas e Chamada dos Conselheiros; 

2. Leitura da Ata anterior e aprovação da mesma; 

3. Plano de Cultura; 

4. Organograma do GT do Plano de Cultura 

5. Cine Teatro da Rasa; 

6. Verbas do Conselho, Calendário Anual de reunião e local das reuniões; 

7. Cadastro do Mapeamento; 

8. Assuntos Gerais; 

9. Próxima pauta. 

 

CLÁUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais  

de Armação dos Búzios 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2022

A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, no uso de suas atribuições, vem por meio deste edital convocar a 1ª 
Reunião Ordinária deste colegiado para o dia 07 de abril de 2022, às 8:30h, nas dependências da Sede dos Conselhos Municipais, situada na 
Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 1785, Manguinhos, Armação dos Búzios, RJ, salas dois e quatro. Na ocasião, se tratará da seguinte 
pauta: contratos referentes à alimentação escolar no ano de 2021.  

Armação dos Búzios, 01 de abril de 2022.

Cintia Pereira dos Santos Machado
Presidente do CAE

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 31 DE MARÇO DE 2022 – SELESP 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 91, II, c/c o artigo 
106, ambos da Lei Orgânica do Município de Armação dos Búzios, 

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir da data de publicação desta resolução, o servidor CÉLIO SILVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 23.145, como Gestor 
Fiscal, no Processo Administrativo nº 1286/2022, referente à contratação de empresa para aquisição de futmesas e mesas de ping pong.

Armação dos Búzios, 31 de março de 2022.

Luiz Augusto da Silva Braga
Secretário Municipal de Lazer e do Esporte

(Matrícula 22.826)

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
TECNOLOGIA 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS 
- FUNDEB 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2022 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB, no uso de suas atribuições, CONVOCA 
os Membros do CACS-FUNDEB, para a 6ª Reunião Ordinária, que deverão se reunir, no 
dia 07 de abril, ás 9 horas, nas dependências da Sede dos Conselhos Municipais, situada 
na Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº1785, Manguinhos, Armação dos Búzios, RJ- 
cep: 28953-814, salas 2 (dois) e 4 (quatro). Na ocasião, se deliberará sobre a seguinte 
pauta: a) Regimento Interno e b) Assuntos Gerais. 

 

Armação dos Búzios, 04 de abril de 2022 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA        
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CNPJ: 15.196.238/0001-0 

Travessa dos Pescadores, nº 111, Centro, Armação dos Búzios – RJ 
CEP: 28950-000 – Tel.: (22) 2623-6575 

desenvolvimentosocial@buzios.rj.gov.br 

 
 

Armação dos Búzios, 04 de abril de 2022. 
 
 

LISTAGEM DOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS – UNIBÚZIOS 
 

 
 Vimos por meio do presente, trazer a público o resultado da análise inicial dos requerimentos do 
PROGRAMA UNIBUZIOS no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda. 
 Desta maneira segue lista dos deferidos, bem como os motivos relacionados aos indeferimentos. 
 OBERVAÇÃO: A interposição do recurso se dará início no dia 05/04/2022 às 9h e término às 17h do 
dia 09/04/2022, através do link: https://forms.gle/D8suagPy7PJDzFz4A  
 
Motivos dos indeferimentos decorrentes de arquivos com formatos: inválidos, inacessíveis, irregulares, em 
duplicidade, corrompidos e/ou incompatíveis, dos seguintes documentos abaixo: 
  

1. Documento de Identidade (frente e verso); 
2. Comprovante de Quitação Eleitoral (TSE) ou comprovante de votação da última eleição (2020); 
3. Declaração de que possui Renda Per Capta mensal de até 02 salários mínimos nacionais, ou renda familiar 

mensal não superior a 5 salários mínimos nacionais (A PRÓPRIO PUNHO); 
4. Comprovante de residência atual de Armação dos Búzios, em nome do requerente ou do responsável 

financeiro, em caso de coabitação, sendo admitidos, para tanto, faturas de Concessionárias Publicas de 
Água, Energia elétrica, Telefonia e/ou contrato de locação, neste caso, com testemunhas signatárias e firma 
reconhecida em Cartório; 

5. Comprovante de manutenção ou de formalização de relação contratual, conforme o caso, através de recibo 
de pagamento mensal, competência do mês da inscrição ou mês imediatamente anterior, ou de declaração 
da instituição de ensino carimbada e assinada do respectivo semestre. 

6. Comprovante de titularidade da conta bancária na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em nome do requerente. 
Não será aceito contas bancárias em nome de terceiros e de outras instituições (cópia do cartão, "print" do 
aplicativo ou cópia do extrato bancário); 

7. Declaração de que não possui diploma de nível superior (A PRÓPRIO PUNHO). 
 
INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
TOTAL DE INCRITOS NO UNIBÚZIOS: 682 
INCRIÇÕES CANCELADAS POR DUPLICIDADE: 03 
DEFERIDOS: 477 
INDEFERIDOS: 202 
 
 
 
 
 

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME 
Secretária de Desenvolvimento Social Trabalho e Renda  

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
Portaria nº. 185, de 27 de Janeiro de 2021 

Matrícula: 22852 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA        
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / CNPJ: 15.196.238/0001-0 

Travessa dos Pescadores, nº 111, Centro, Armação dos Búzios – RJ 
CEP: 28950-000 – Tel.: (22) 2623-6575 

desenvolvimentosocial@buzios.rj.gov.br 

 
CARIMBO DATA/HORA NOME COMPLETO SITUAÇÃO MOTIVO  

3/23/2022 9:35:52 Debora Nascimento De Oliveira  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 9:45:29 Ana Alice Mendonça Martins  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 9:47:44 Mailiny Dos Santos Daniel  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 9:50:07 Maria Eduarda Da Costa Nicodemos DEFERIDO (A)    
3/23/2022 9:56:35 Luciana Lima Rosa Da Silva DEFERIDO (A)    

3/23/2022 9:59:44 Jonhathan Silvio Couto Barroso  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/23/2022 10:04:36 Ana Cassia Paiva Sousa DEFERIDO (A)    
3/23/2022 10:26:02 Thays Simão Nogueira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 10:27:01 Ingrid Marins De Lago DEFERIDO (A)    
3/23/2022 10:31:09 Chris Alves Tardelli DEFERIDO (A)    
3/23/2022 10:31:20 Nilma Cristina Cardoso Nascimento DEFERIDO (A)    
3/23/2022 10:31:21 Nayle Aleixo De Albuquerque DEFERIDO (A)    
3/23/2022 10:41:10 Ana Carolina Ferreira De Mendonça DEFERIDO (A)    
3/23/2022 10:48:31 Vivyan Costa Souza DEFERIDO (A)    

3/23/2022 10:59:39 
Felipe Espindola Batista Rodrigues 
Pimentel DEFERIDO (A)    

3/23/2022 11:02:10 Paloma Da Silva Mesquita INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/23/2022 11:03:26 Rachel Leoncio DEFERIDO (A)    
3/23/2022 11:04:14 Emanuela De Oliveira Barbosa DEFERIDO (A)    
3/23/2022 11:10:52 Beatriz Rodrigues De Oliveira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 11:14:08 Emily De Jesus Santos Rocha DEFERIDO (A)    

3/23/2022 11:16:38 
Maria Fernanda Da Silva Chagas Do 
Nascimento  DEFERIDO (A)    

3/23/2022 11:33:46 Raphaela Coutinho Miranda DEFERIDO (A)    

3/23/2022 11:40:37 Drielly Maia Guerra INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/23/2022 11:43:39 Isabella Carvalho Ferreira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 11:43:57 Christian Couto Barbosa  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 11:54:35 Luíza Dos Santos Howat Rodrigues  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 11:58:10 Ruthy Gonçalves Fernandes  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 12:03:31 Paulina Da Costa Dos Santos DEFERIDO (A)    
3/23/2022 12:09:17 Evanio Ferreira Alves DEFERIDO (A)    
3/23/2022 12:15:47 Josiane Miranda Pissarra Domingues  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 12:20:19 Matheus Manhães Rosa Curty DEFERIDO (A)    

3/23/2022 12:20:41 
Vitoria Sao Luiz Da Costa Pezzini 
Monteiro Zerbini DEFERIDO (A)    

3/23/2022 12:31:24 Maria Luiza Gouvea DEFERIDO (A)    
3/23/2022 12:32:48 Rafael Dos Santos Silveira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 12:37:38 Catharina Siqueira Rodrigues DEFERIDO (A)    
3/23/2022 12:39:20 Igor Soares Dos Santos  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 12:45:58 Pedro Guimarães Machado DEFERIDO (A)    
3/23/2022 13:06:11 Maria Nazareth Cruz Teixeira  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 13:08:54 Maria Eduarda Da Silva DEFERIDO (A)    
3/23/2022 13:10:51 Karine Silva Agra DEFERIDO (A)    
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3/23/2022 13:15:02 Rayssa Keler Penha Mendes DEFERIDO (A)    
3/23/2022 15:02:19 Stephanie Meneguite De Castro DEFERIDO (A)    

3/23/2022 15:03:02 Brunna Pimenta Baiense INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/23/2022 15:04:13 Victoria Silveira De Almeida DEFERIDO (A)    
3/23/2022 15:04:51 Tatyane Magarão Da Silva  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 15:08:38 Anna Karolyne Souza Da Costa DEFERIDO (A)    

3/23/2022 15:09:05 Kênia De Almeida Gomes Silva  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4   

3/23/2022 15:10:13 Sandra Rocha De Souza INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4   

3/23/2022 15:31:36 Raiza Pereira Barbosa Da Silva  DEFERIDO (A)    

3/23/2022 15:32:03 Daniella Dos Santos Silva  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/23/2022 15:40:54 Marta Gomes Dos Santos DEFERIDO (A)    
3/23/2022 15:42:43 Cinthia Alves De Oliveira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 15:48:24 Rayssa Coutinho Miranda DEFERIDO (A)    

3/23/2022 15:49:28 Brendo Israel Silva Lopes INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/23/2022 15:51:54 Maria Eduarda De Carvalho Gonçalves DEFERIDO (A)    
3/23/2022 15:52:40 Taismara Almeida Santos DEFERIDO (A)    
3/23/2022 15:52:53 Dayani Moisés DEFERIDO (A)    
3/23/2022 15:56:45 Stella Jeronimo Da Silva Teixeira  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 15:57:37 Gaspar José Gomes Neto DEFERIDO (A)    
3/23/2022 15:59:21 Glória Da Rocha Freitas DEFERIDO (A)    

3/23/2022 16:10:14 Julia Oliveira Matos  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/23/2022 16:12:12 Karine De Souza Novais  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/23/2022 16:17:42 Jheniffer Moreira Gomes DEFERIDO (A)    

3/23/2022 16:19:12 Catarina Nicolite Rocha INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/23/2022 16:20:00 Jessica De  Jesus Martins INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/23/2022 16:29:35 Marina Victoria Da Rocha Soares Sanna DEFERIDO (A)    

3/23/2022 16:30:40 Santiago De Almeida Siqueira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/23/2022 16:31:38 Jefferson De Oliveira Da Costa Teixeira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 16:38:05 Thamires Silva De Souza DEFERIDO (A)    
3/23/2022 16:40:56 Paloma Bernardo Dos Santos  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 16:41:38 Milenna Gomes Fernandes  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 16:50:43 Jedson Santos Rocha DEFERIDO (A)    
3/23/2022 16:53:38 Wivyanne Barbosa Rodrigues DEFERIDO (A)    
3/23/2022 16:57:51 Marielma Pereira Salaroli DEFERIDO (A)    
3/23/2022 16:57:56 Djalma Junior Silva  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 16:59:07 Rachel Rodrigues De Souza DEFERIDO (A)    
3/23/2022 17:02:57 Thainá Salaroli DEFERIDO (A)    
3/23/2022 17:15:31 Júlia Dos Santos Gonçalves DEFERIDO (A)    
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3/23/2022 17:20:54 Sara Cristine Rezende De Azeredo DEFERIDO (A)    
3/23/2022 17:28:46 Tatiane Bello Lima DEFERIDO (A)    

3/23/2022 17:31:13 Gabriela De Souza Chaves INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/23/2022 17:32:06 Yan Augusto Fernandes De Souza DEFERIDO (A)    
3/23/2022 17:39:48 Lucas Rodrigues Espigarolli Da Silva DEFERIDO (A)    
3/23/2022 17:46:08 Milena Da Costa Lucena DEFERIDO (A)    
3/23/2022 17:52:28 Luana Rosa Batista  DEFERIDO (A)    

3/23/2022 17:58:32 Cristiano Vilas Boas  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3,5 e 7  

3/23/2022 18:00:46 Arliny  Laureano Moreira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 18:13:40 Rafaela Almeida Gomes DEFERIDO (A)    
3/23/2022 18:23:50 Katellyn Correa Sant'ana  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 18:23:58 Anna Flávia Augusto Gonçalves DEFERIDO (A)    
3/23/2022 18:30:57 Lucas Machado Leal DEFERIDO (A)    
3/23/2022 18:41:18 Vinicius Marcelo Da Silva Pereira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 18:44:40 Matheus Gregório Drumond De Oliveira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 18:46:30 Wanderson Teixeira Goiano DEFERIDO (A)    
3/23/2022 18:57:29 Viviane Dos Santos Conceição Leal DEFERIDO (A)    
3/23/2022 18:58:05 Hingridy Marques De Andrade DEFERIDO (A)    

3/23/2022 18:59:22 Tiago De Souza Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/23/2022 19:13:42 Paola Carvalho Quintanilha  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 5  

3/23/2022 19:14:18 Bruno Barbosa Silva DEFERIDO (A)    

3/23/2022 19:15:19 Fabiana Elisa Garcia Vilas Boas  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2,3,4e 5  

3/23/2022 19:29:33 Patricia Neves Da Silva Caruso DEFERIDO (A)    
3/23/2022 19:33:10 Rayane Barbosa Dantas Oliveira DEFERIDO (A)    

3/23/2022 19:33:39 Yasmin Hernandes Duarte INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/23/2022 19:36:37 Izabella Rodrigues Diniz DEFERIDO (A)    
3/23/2022 19:37:41 Maria Eduarda Silva Honorato Araujo  DEFERIDO (A)    

3/23/2022 19:41:08 
Camilla Martins Trindade De Jesus 
França  DEFERIDO (A)    

3/23/2022 19:42:31 Mayara Rodrigues Ramos INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/23/2022 19:46:23 Ingrid Pereira Bicalho INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 1,3 e 6  

3/23/2022 19:52:32 Maria Laura De Souza Pereira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 20:14:30 Raphael Tardelli De Paula DEFERIDO (A)    
3/23/2022 20:20:46 Lucas Henrique Lima De Oliveira DEFERIDO (A)    
3/23/2022 20:21:56 Thaís Chaves Da Silva DEFERIDO (A)    
3/23/2022 20:26:05 Julyana Flávia Miranda Pitote DEFERIDO (A)    
3/23/2022 20:36:01 Maurício De Assis Lapa Da Costa DEFERIDO (A)    
3/23/2022 20:36:25 Érika Rodrigues DEFERIDO (A)    
3/23/2022 20:38:54 Clara Louzada Lacerda Issa Monteiro DEFERIDO (A)    
3/23/2022 20:45:22 Lucas Penha De Souza DEFERIDO (A)    
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3/23/2022 20:46:11 Isis Mesquita Betencourt DEFERIDO (A)    
3/23/2022 20:47:03 Francisca Erika Pereira De Sousa DEFERIDO (A)    

3/23/2022 20:49:18 Lorena Blanco De Souza INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 7  

3/23/2022 20:50:22 Eduardo Oliveira Dos Santos  DEFERIDO (A)    

3/23/2022 20:52:11 
Maria Eduarda Gualandi Ferreira De 
Souza Silva  DEFERIDO (A)    

3/23/2022 20:53:38 Ana Luiza De Carvalho Dos Santos INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/23/2022 20:58:59 Caíque Macedo Do Amaral DEFERIDO (A)    

3/23/2022 21:04:15 Cleide Da Silva Ferreira Pereira  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/23/2022 21:08:08 Natália Sobrinho Chaves DEFERIDO (A)    
3/23/2022 21:10:29 Thailine Nascimento Da Cruz DEFERIDO (A)    

3/23/2022 21:11:59 Larissa Spencer Gonçalves Dos Santos INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/23/2022 21:24:19 Humberto Dos Santos Chaves Junior DEFERIDO (A)    
3/23/2022 21:30:56 Sulamita Nunes De Sousa  DEFERIDO (A)    

3/23/2022 21:39:02 Viviane Izidro Bahiense INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3  

3/23/2022 21:40:38 Alessandra De Almeida Oliveira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/23/2022 21:47:13 Letícia Cordeiro Miranda DEFERIDO (A)    

3/23/2022 21:48:38 Felipe Rodrigues Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/23/2022 21:52:13 Letícia Costa Machado DEFERIDO (A)    
3/23/2022 22:04:04 Danielle Fernanda De Souza Freitas DEFERIDO (A)    
3/23/2022 22:11:25 Meiry Aparecida Pereira Fragoso DEFERIDO (A)    

3/23/2022 22:22:11 Bruna Marcela Costa De Almeida INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/23/2022 22:29:09 Kawai Cardoso De Oliveira Dufrayer DEFERIDO (A)    

3/23/2022 22:32:19 João Pedro Simões Barbosa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/23/2022 22:44:04 Gabriela Claudino Marquês Silva  DEFERIDO (A)    
3/23/2022 23:12:01 Tamires Dos Santos Espindola DEFERIDO (A)    
3/23/2022 23:14:49 Marconde Lira Lopes DEFERIDO (A)    
3/23/2022 23:20:46 Ana Júlia Dos Santos Stopa DEFERIDO (A)    
3/23/2022 23:30:56 Giana Paula Assumpção Reis DEFERIDO (A)    
3/23/2022 23:32:13 Iasmini Da Silva Oliveira De Matos DEFERIDO (A)    

3/23/2022 23:54:13 Vinicius Tardelli Dos Santos Silveira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 7  

3/24/2022 0:09:55 Elidiane Vieira Brasil INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/24/2022 0:19:34 Geovanni Da Silva Gonçalves DEFERIDO (A)    

3/24/2022 0:23:45 Vinicius De Lima Souza INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/24/2022 0:42:35 Nathaly Mayara Corrêa De Farias INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4,5 e 6  
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3/24/2022 0:52:47 Ronan Da Silva Gomes DEFERIDO (A)    
3/24/2022 1:04:39 Juliana Kelly Pereira Torres DEFERIDO (A)    
3/24/2022 2:25:18 Luiz Antonio Ramao Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 5:57:41 Juliana Sthefani Souza Pereira  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 6:49:23 Penelope Da Conceição Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 9:15:34 Adriano Fernandes DEFERIDO (A)    

3/24/2022 9:15:39 Francisca Aline Pereira De Souza INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3 e 4  

3/24/2022 9:16:44 Larissa Coutinho Miranda  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/24/2022 9:18:39 Mariana Ramos Da Cunha DEFERIDO (A)    

3/24/2022 10:13:38 Michelle Sherman Gonçalves INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/24/2022 10:15:32 Nicholas Diógenes Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3  

3/24/2022 10:32:43 Cintia Dos Santos Jesus Costa DEFERIDO (A)    
3/24/2022 10:33:37 Maria Eduarda Martins Bonavita  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 10:35:41 Alana De Souza Soares DEFERIDO (A)    
3/24/2022 10:46:17 Danielle Vieira Barbosa  DEFERIDO (A)    

3/24/2022 10:55:53 Elaine Andrade Araújo Marques INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/24/2022 10:58:55 Maria Jose Souza Ramalho DEFERIDO (A)    
3/24/2022 11:05:43 Thiago Dos Santos Soares  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 11:09:31 Jonatas Rodrigues Lopes DEFERIDO (A)    
3/24/2022 11:09:51 Luana Da Silva Ribeiro DEFERIDO (A)    
3/24/2022 11:21:07 Isabella Viana Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 11:56:02 Lara Duarte De Abreu DEFERIDO (A)    
3/24/2022 12:08:38 Aline De Souza Cardoso Vieira  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 12:14:55 Uerlane Rangel Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 12:33:09 Nicolli Barraza Da Costa DEFERIDO (A)    
3/24/2022 12:35:07 Lucas Rodrigues Diniz DEFERIDO (A)    
3/24/2022 12:43:06 Vitória Lilian Schuls Da Cunha DEFERIDO (A)    

3/24/2022 12:58:40 Edna Pereira Dos Santos INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2 e 5  

3/24/2022 13:01:16 
Thais Aparecida Da Silva Carvalho De 
Souza INDEFERIDO(A) 

Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/24/2022 13:22:25 Matheus Da Costa Coutinho De Souza DEFERIDO (A)    

3/24/2022 13:24:05 Alceir Dos Santos Camacho Junior  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/24/2022 13:27:14 Alessandra De Abreu Schuls Da Cunha  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 13:27:50 Jéssica Neves Lago DEFERIDO (A)    
3/24/2022 13:29:35 Júlia De Aquino Coimbra DEFERIDO (A)    
3/24/2022 13:29:54 Igor Dos Santos Gonçalves Fernandes DEFERIDO (A)    
3/24/2022 13:31:24 Ester De Melo Ferreira Gomes DEFERIDO (A)    

3/24/2022 13:39:49 Erica Olinda Santos Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/24/2022 13:45:19 
Carla Cristina Da Silva / Anna Eliza 
Santino Da Silva DEFERIDO (A)    
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3/24/2022 13:49:08 Bárbara Vitória Da Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 13:49:53 Wagner Costa DEFERIDO (A)    
3/24/2022 13:50:49 Leonardo Dos Santos Santa Ana DEFERIDO (A)    
3/24/2022 13:54:09 Yohan Lucas Carvalho Figueiró DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:01:10 Leticia Brites Santana DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:02:48 Nathan Diógenes Da Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:11:49 Cássia Cristina Soares De Oliveira DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:20:27 Angela Santiago Da Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:21:42 Jhonny Gonçalves Moraes DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:25:10 Vanderson Da Rocha Pereira DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:27:46 Rayana De Jesus Nantes DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:35:28 Nicolly Pereira Da Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:38:12 Alessa Bastos Andrade Do Nascimento DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:41:51 Arthur Terra Da Costa DEFERIDO (A)    
3/24/2022 14:56:14 Kawane Rayller Amorim Pereira DEFERIDO (A)    
3/24/2022 15:23:14 Pedro Carvalho Moreira Santana DEFERIDO (A)    
3/24/2022 15:40:31 Alicia De Souza Soares DEFERIDO (A)    
3/24/2022 15:48:04 Julia Ribeiro Alves Da Silveira DEFERIDO (A)    
3/24/2022 15:49:29 Vitor De Souza Aguiar De Ararujo DEFERIDO (A)    
3/24/2022 15:51:28 Hizabela Motta De Souza DEFERIDO (A)    
3/24/2022 15:55:28 Grace Kelly Melo De Souza DEFERIDO (A)    
3/24/2022 16:28:23 Kayth Reis Da Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 16:58:24 Josilene Gnçalves Dos Santos DEFERIDO (A)    
3/24/2022 17:01:32 João Victor Senra De Souza DEFERIDO (A)    
3/24/2022 17:05:05 Flávia Nunes De Matos De Souza  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 17:08:59 Matheus Costa De Moura DEFERIDO (A)    
3/24/2022 17:34:30 Talita De Souza Napolitano  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 17:43:39 Maria Eduarda Da Costa Souza DEFERIDO (A)    
3/24/2022 17:57:20 Marcia Ferreira Leite DEFERIDO (A)    
3/24/2022 18:04:41 Lucianne Carla Lima Xerfan Dos Anjos DEFERIDO (A)    
3/24/2022 18:07:03 Viviane Magarão Da Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 18:21:38 Amanda Cristina Tavares Felipe De Melo  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 18:23:59 Thiago Benevides DEFERIDO (A)    
3/24/2022 18:28:14 Ingrid Ponce Leão De Lirio DEFERIDO (A)    
3/24/2022 18:28:54 Milena Gomes Dias DEFERIDO (A)    
3/24/2022 18:46:45 Gabriela Conceição De Miranda  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 18:53:00 Luiza Alves De Souza DEFERIDO (A)    
3/24/2022 18:59:23 Laísa Da Silva Leoncio DEFERIDO (A)    
3/24/2022 19:01:36 Fernanda Campos Tenório  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 19:11:35 Girlane Moreira De Oliveira Sturião DEFERIDO (A)    
3/24/2022 19:19:28 Inara Dias Lino DEFERIDO (A)    
3/24/2022 19:20:44 Jhennyffer Oliveira De Almeida DEFERIDO (A)    
3/24/2022 19:29:51 Adélia Samara Lopes De Souza Teixeira DEFERIDO (A)    
3/24/2022 19:45:56 Ana Clara Fernandes Da Silva DEFERIDO (A)    
3/24/2022 20:00:28 Maria Marleide Dias De Oliveira DEFERIDO (A)    

3/24/2022 20:00:55 Luciany Saraiva Borges Resende INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/24/2022 20:01:41 Felipe De Souza Araujo  DEFERIDO (A)    
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3/24/2022 20:03:11 Mrcilene Paz Alves Lima INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/24/2022 20:24:44 Dayana Gomes Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/24/2022 20:32:27 
Larissa Carvalho De Sá Pereira 
Cavalcante INDEFERIDO(A) 

Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/24/2022 20:32:48 Samuel Rezende De Azeredo DEFERIDO (A)    

3/24/2022 20:35:01 MARIELLA Oliveira De Almeida INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3  

3/24/2022 20:43:22 Wanderley De Souza Rangel DEFERIDO (A)    

3/24/2022 20:49:15 Fabio Dias De Souza INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/24/2022 20:50:16 Nahuel Arrube Fernandez DEFERIDO (A)    
3/24/2022 21:04:46 Yago Adriano Pessoa Lacerda  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 21:12:27 Maria Sol Alonso DEFERIDO (A)    
3/24/2022 21:15:04 Sandra Rodrigues Da Silva  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 21:21:41 Felipe Xavier Marques DEFERIDO (A)    
3/24/2022 21:33:07 Leonardo Ribeiro Alves DEFERIDO (A)    
3/24/2022 21:35:40 Gabriel Macedo Furtado DEFERIDO (A)    
3/24/2022 22:29:32 Maria Belén Alonso DEFERIDO (A)    
3/24/2022 22:30:26 Lorena Ribeiro Campos DEFERIDO (A)    
3/24/2022 22:39:59 Helen De Almeida Gomes DEFERIDO (A)    
3/24/2022 22:49:16 Thais Marcela Da Silva Pereira DEFERIDO (A)    
3/24/2022 23:09:26 Karen Tavares De Oliveira  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 23:09:55 Mayla Martins Braga DEFERIDO (A)    
3/24/2022 23:14:59 Gislaine Gomes Santos De Souza DEFERIDO (A)    
3/24/2022 23:21:44 Thaynara Guimarães Maciel Florencio  DEFERIDO (A)    
3/24/2022 23:23:32 Larissa Cruz Do Nascimento DEFERIDO (A)    
3/24/2022 23:29:34 Marcelo Rodrigues De Souza Cunha DEFERIDO (A)    
3/24/2022 23:32:06 Letícia Castilho Fritz Oliveira  DEFERIDO (A)    

3/24/2022 23:34:48 Marcele Pessoa Lacerda  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/24/2022 23:55:56 Bruna Sttefany Damaceno  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/25/2022 0:09:27 Valkiria De Souza Magalhães DEFERIDO (A)    
3/25/2022 0:09:28 Valtevictor De Souza Magalhaes  DEFERIDO (A)    
3/25/2022 0:21:35 Thamara Guimarães De Oliveira  DEFERIDO (A)    
3/25/2022 0:22:08 Carolina Tardelli Ramos DEFERIDO (A)    
3/25/2022 1:12:21 Ramon Da Conceição Vidal DEFERIDO (A)    
3/25/2022 1:35:02 Kaio Siqueira De Brito DEFERIDO (A)    
3/25/2022 8:32:58 Luana Lisboa Curcio DEFERIDO (A)    
3/25/2022 9:05:28 Denyse Caetano Ferreira Coelho DEFERIDO (A)    
3/25/2022 9:05:36 Carolina Azevedo Souza DEFERIDO (A)    
3/25/2022 9:09:49 Gilleade Gonçalves Silva DEFERIDO (A)    
3/25/2022 9:45:32 Milene Marques Da Costa  DEFERIDO (A)    
3/25/2022 9:47:21 Luan Da Costa Lacerda DEFERIDO (A)    

3/25/2022 10:03:34 Sara Santos Figueiredo DEFERIDO (A)    
3/25/2022 10:07:54 Maria Gabriela Luiz Ribeiro  DEFERIDO (A)    
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3/25/2022 10:18:11 Edualan@Outlook.Com.Br  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 5  

3/25/2022 10:35:00 Gabrielly Rosa Gonçalves  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº  6  

3/25/2022 10:36:14 Beatriz De Souza Oliveira DEFERIDO (A)    
3/25/2022 10:41:14 Aline Da Silva Fonseca DEFERIDO (A)    

3/25/2022 10:52:38 Gabriela Teixeira Barros INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/25/2022 11:03:30 Maria Eduarda Da Silva Faria  DEFERIDO (A)    

3/25/2022 11:13:41 Aline Ramos Do Amaral INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/25/2022 11:33:45 Rayani Tavares De Araujo DEFERIDO (A)    

3/25/2022 11:40:17 Jorcelina Faria Sabino INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/25/2022 11:43:04 Lavinia Roosevelt Couto DEFERIDO (A)    
3/25/2022 12:00:09 Giane Azevedo Da Silva DEFERIDO (A)    
3/25/2022 12:34:54 Fernando Guimarães De Moura DEFERIDO (A)    

3/25/2022 13:12:39 Gabriel Dos Santos Almeida  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/25/2022 13:58:06 Antônio Duque Trindade  DEFERIDO (A)    

3/25/2022 14:01:03 Laura Beatriz Peixoto De Lima INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/25/2022 14:04:52 Raphaella Cunha Corrêa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/25/2022 14:06:45 Geruza Dos Santos Sousa  DEFERIDO (A)    
3/25/2022 14:12:35 Rebeca Freitas Dias DEFERIDO (A)    
3/25/2022 14:43:05 Keyza Duarte Batista DEFERIDO (A)    

3/25/2022 14:44:04 Henrique Souza  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3  

3/25/2022 14:45:44 Eunice Quintiliano Da Silva DEFERIDO (A)    

3/25/2022 15:18:29 Joana Tomazine Martins INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2 e 6  

3/25/2022 15:26:17 Maria Clara Vieira Da Silva DEFERIDO (A)    
3/25/2022 15:33:01 Celso Okada Rogério Junior  DEFERIDO (A)    

3/25/2022 16:13:55 Andrea Laureano Moreira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/25/2022 16:14:10 Tiago Martins Dos Santos DEFERIDO (A)    
3/25/2022 16:16:33 Karoline Fantino Barcellos Gonçalves DEFERIDO (A)    
3/25/2022 16:23:04 Miriã Gomes Rosa DEFERIDO (A)    

3/25/2022 16:25:20 Matheus Povoa Da Cruz Reis INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2 e 5  

3/25/2022 16:26:50 Julia Silva Da Rosa Calisto DEFERIDO (A)    
3/25/2022 16:28:03 Jheniffer Guimarães DEFERIDO (A)    

3/25/2022 16:31:08 Bruna Sthefany Coutinho Do Amaral INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº4  

3/25/2022 16:41:40 Carlos Reis Da Rocha DEFERIDO (A)    

3/25/2022 16:44:25 Luzia Oliveira De Sousa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  
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3/25/2022 16:49:48 João Carlos Machado Barbosa Cardoso DEFERIDO (A)    
3/25/2022 17:05:22 Hugo Rosa Calisto DEFERIDO (A)    

3/25/2022 17:08:08 Catherine Vitória INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 1  

3/25/2022 17:08:54 Gabrielle Alegre Vieira Da Silva  DEFERIDO (A)    
3/25/2022 17:10:58 Izabela Costa Pereira DEFERIDO (A)    

3/25/2022 17:28:08 
Guilherme Nascimento Gonçalves Dos 
Santos INDEFERIDO(A) 

Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/25/2022 17:51:33 Facundo Nicolas Morelli DEFERIDO (A)    

3/25/2022 18:00:35 Grazinei Da Conceição Pereira  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/25/2022 18:02:37 Rafaela Corrêa Caputo DEFERIDO (A)    

3/25/2022 18:03:40 Thayane Vitória Souza Napolitano INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3 e 4  

3/25/2022 18:40:13 Yaquita De Souza De Toledo DEFERIDO (A)    
3/25/2022 18:42:24 Maria Ângela Dos Reis  DEFERIDO (A)    
3/25/2022 18:50:24 Colégio Municipal Paulo Freire DEFERIDO (A)    
3/25/2022 19:11:05 Rosenira Rocha De Farias  DEFERIDO (A)    
3/25/2022 19:32:18 Yasmin Do Nascimento Caetano DEFERIDO (A)    

3/25/2022 19:40:47 Christian Da Silva Rocha INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/25/2022 19:43:26 Gabriel Lopes Da Costa Chagas DEFERIDO (A)    
3/25/2022 19:49:24 Patricia Renata Dos Reis Alcântara DEFERIDO (A)    

3/25/2022 19:57:01 Priscila De Souza Barbosa  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/25/2022 19:58:50 Marianna Da Silva Nunes  DEFERIDO (A)    
3/25/2022 20:04:36 Caroline Agra Silva DEFERIDO (A)    

3/25/2022 20:07:38 Juliana Aparecida De Fátima Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3,6 e 7  

3/25/2022 20:32:42 Gabrielly Gonçalves Lisboa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/25/2022 20:35:07 Yasmim De Paula Santos. INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/25/2022 20:41:49 Lorrainy Damonick Faier INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 1  

3/25/2022 20:53:13 Rosane Silvestre Da Silva Coutinho DEFERIDO (A)    
3/25/2022 20:53:59 José Augusto De Oliveira Monteiro DEFERIDO (A)    
3/25/2022 20:56:55 Alexandre Carvalho Mano DEFERIDO (A)    
3/25/2022 21:00:54 Luciane Branco Silveira DEFERIDO (A)    
3/25/2022 21:04:30 Nícolas De Souza Sant’Ana  DEFERIDO (A)    
3/25/2022 21:07:08 Bruna Carolina Dos Santos DEFERIDO (A)    
3/25/2022 21:08:45 Kelly Gonçalves Da Conceição DEFERIDO (A)    

3/25/2022 21:10:19 Rosilene Dos Santos Eduardo  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/25/2022 21:11:45 Pedro Gonçalves DEFERIDO (A)    

3/25/2022 21:22:24 Lucas Gomes Moreira  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 7  

3/25/2022 21:26:16 Ester Cabral Venuto DEFERIDO (A)    
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3/25/2022 21:34:08 Alícia Lopes Chagas DEFERIDO (A)    
3/25/2022 21:56:00 Ana Beatriz Gomes Da Silva Santos  DEFERIDO (A)    
3/25/2022 22:23:52 Laila Cristina Franco De Almeida DEFERIDO (A)    
3/25/2022 22:31:23 Antonio Honorio Da Silva Neto DEFERIDO (A)    

3/25/2022 23:09:34 
Thatiana Fentenes Da Silva Cardoso 
Justino DEFERIDO (A)    

3/25/2022 23:28:35 Nicole Chaves Da Costa DEFERIDO (A)    
3/25/2022 23:32:48 Vinicius Justino Pinto DEFERIDO (A)    

3/26/2022 0:06:42 Paulo Ricardo Silva Costa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 7  

3/26/2022 1:08:38 Marinês Gomes Ribeiro  DEFERIDO (A)    
3/26/2022 2:05:00 Isabella Cristina Dos Santos Silveira DEFERIDO (A)    
3/26/2022 8:40:23 Maria Isadora Assis Da Silva DEFERIDO (A)    
3/26/2022 9:44:41 Rodrigo De Sá Andrade Neves  DEFERIDO (A)    
3/26/2022 9:44:44 Daniele Alves Maciel De Almeida DEFERIDO (A)    

3/26/2022 10:46:24 Nicoleti Da Penha Lopes DEFERIDO (A)    
3/26/2022 10:50:33 Daniella Regina Bezerra Correia DEFERIDO (A)    
3/26/2022 11:35:26 Diego Inácio Teixeira DEFERIDO (A)    

3/26/2022 11:35:46 Marinez Da Costa Dos Santos  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 7  

3/26/2022 11:37:47 Marya Eduarda Alves Da Silva Ramos  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/26/2022 11:51:47 Maria Eduarda Machado Silva  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2 e 4  

3/26/2022 12:42:58 Lana Rolim Barros DEFERIDO (A)    
3/26/2022 12:52:28 Micael Guimarães Rangel DEFERIDO (A)    

3/26/2022 12:54:38 Juliana Da  Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3  

3/26/2022 13:30:44 Edson Anacleto Bandeira Dos Santos DEFERIDO (A)    
3/26/2022 13:32:35 Maura Fernanda Da Costa Trindade DEFERIDO (A)    
3/26/2022 13:57:21 Gabriel Teixeira De Oliveira Dantas  DEFERIDO (A)    
3/26/2022 14:28:35 Natália Silveira De Oliveira DEFERIDO (A)    
3/26/2022 14:52:10 Samara Fernandes De Almeida DEFERIDO (A)    
3/26/2022 15:36:32 Thamires Santos De Sá  DEFERIDO (A)    

3/26/2022 15:42:23 Tatiana De Souza Silveira Campanario INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/26/2022 15:52:00 Matheus Viana Coelho DEFERIDO (A)    
3/26/2022 16:03:31 Sara Sobrinho Nascimento DEFERIDO (A)    
3/26/2022 16:29:33 Letícia Moura Oliveira DEFERIDO (A)    
3/26/2022 16:36:15 Joana Soares Pereira DEFERIDO (A)    
3/26/2022 16:37:43 Laryssa Leandro Da Silva  DEFERIDO (A)    

3/26/2022 16:52:05 Ingredy Barboza Cordeiro  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3,e 5  

3/26/2022 16:52:54 Juliana Montalioni Rosa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 7  

3/26/2022 16:58:42 Leonardo Grativol Carvalho DEFERIDO (A)    
3/26/2022 17:11:51 Ariadne Gomes Da Costa Magalhães DEFERIDO (A)    
3/26/2022 17:14:39 Antonia De Castro Vega  DEFERIDO (A)    
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3/26/2022 17:30:06 Milena Netto Aleixo De Souza DEFERIDO (A)    
3/26/2022 17:55:54 Hevellyn Camille Da Silva DEFERIDO (A)    

3/26/2022 18:14:45 Jhulia Maria Da Silva Marins  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/26/2022 18:20:00 
Jéssyca De Carvalho Linhares 
Nascimento DEFERIDO (A)    

3/26/2022 18:41:10 Gessica Cristina Silva Rodrigues  DEFERIDO (A)    
3/26/2022 18:59:17 Dayanni Gonçalves Ladeira DEFERIDO (A)    
3/26/2022 19:29:10 Pâmela Vicente Rangel  DEFERIDO (A)    
3/26/2022 19:38:19 Michele Do Nascimento Alves DEFERIDO (A)    
3/26/2022 19:42:32 Vinicius Damonick Rodovalho DEFERIDO (A)    
3/26/2022 19:46:06 Leticia De Oliveira Rangel DEFERIDO (A)    
3/26/2022 19:46:45 Priscila Pereira Guimaraes Sendas DEFERIDO (A)    
3/26/2022 20:37:56 Yanko Sabino Mascarenhas  DEFERIDO (A)    
3/26/2022 21:11:27 Lumara Souza Reis DEFERIDO (A)    
3/26/2022 21:34:20 Wandrey Ruan Silva Daltro DEFERIDO (A)    
3/26/2022 22:12:04 Priscila Pereira Guimarães Sendas DEFERIDO (A)    
3/26/2022 22:34:18 Gabriel De Oliveira Lima DEFERIDO (A)    

3/26/2022 22:35:29 Francilene Maria Rancato Vieira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/26/2022 22:45:05 Edalmo Risse De Oliveira Júnior DEFERIDO (A)    
3/27/2022 0:06:43 Thiago Oliveira De Goyano Fernandes DEFERIDO (A)    

3/27/2022 0:31:55 Marcos Werber Gomes Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/27/2022 0:51:17 Leonardo Andrade Miranda INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/27/2022 1:07:55 Luciana Dos Santos Soares  DEFERIDO (A)    

3/27/2022 1:42:06 Jade Musa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4,5 e 6  

3/27/2022 2:54:09 Jose Guilherme Paiva Barbedo Martins DEFERIDO (A)    
3/27/2022 7:26:25 Fabricia Gonçalves Dos Santos  DEFERIDO (A)    
3/27/2022 9:28:53 Edjane Santos Rocha DEFERIDO (A)    

3/27/2022 10:26:04 Alexandro Da Silva Andrade DEFERIDO (A)    

3/27/2022 10:52:08 Dayane Fonsecca De Souza Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3 e 5  

3/27/2022 11:10:03 Ana Raquel Pinho Maximo  DEFERIDO (A)    

3/27/2022 11:11:05 Georgia Ponciano Elmais  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/27/2022 11:50:39 Stephany Ricardo Gonçalves DEFERIDO (A)    

3/27/2022 12:09:16 Ludmila Mota Quirino INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/27/2022 12:29:50 Jessica Rodrigues De Paula DEFERIDO (A)    

3/27/2022 12:37:07 Maria Rosa Ferreira Barbosa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/27/2022 14:04:02 Francisco Marcos Pontes  Da Silva DEFERIDO (A)    

3/27/2022 14:34:41 João Batista Junior INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/27/2022 14:36:26 Maria Laura Dos Santos De Souza DEFERIDO (A)    
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3/27/2022 14:47:40 Regiane De Fatima Silva Soares DEFERIDO (A)    
3/27/2022 14:49:41 Ester Dos Santos Campos  DEFERIDO (A)    
3/27/2022 14:57:58 Aline De Souza Carvalho DEFERIDO (A)    

3/27/2022 15:06:50 Eujacio Goncalves Dos Santos Junior INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3  

3/27/2022 15:17:32 Mágila Da Silva Gonçalves Santiago DEFERIDO (A)    
3/27/2022 15:28:57 Thamires Guimarães Maciel Florencio DEFERIDO (A)    
3/27/2022 16:24:40 Rogério Rosa Vieira DEFERIDO (A)    
3/27/2022 17:12:30 Gabriela Miranda Santiago  DEFERIDO (A)    
3/27/2022 17:25:16 Davi Lima Fagundes DEFERIDO (A)    

3/27/2022 17:32:21 Ana Paula Coutinho Benevenuto  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/27/2022 18:05:26 João Gomez  DEFERIDO (A)    
3/27/2022 18:20:21 Nathalia Lopes Santana  DEFERIDO (A)    
3/27/2022 18:23:55 João Pedro Oliveira Quissak DEFERIDO (A)    
3/27/2022 19:02:51 Jackson Silverio De Sousa DEFERIDO (A)    

3/27/2022 19:17:20 Laís Queiroz Dos Santos  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5 e 6  

3/27/2022 19:37:24 
Amanda Giraldi Duart Dos Santos 
Pussente Peres DEFERIDO (A)    

3/27/2022 19:42:57 Luan Cruz Do Nascimento DEFERIDO (A)    
3/27/2022 20:00:00 Natália Cristina Rocha Tavares DEFERIDO (A)    
3/27/2022 20:22:35 Larissa Dos Santos Izidro Chaves Braga DEFERIDO (A)    
3/27/2022 20:36:39 Renan Biba Ribeiro DEFERIDO (A)    
3/27/2022 20:40:44 Manoela Tardelli Fernandes DEFERIDO (A)    

3/27/2022 20:59:24 Bruna Pessanha Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/27/2022 21:07:30 Luciana Davila Martins  DEFERIDO (A)    

3/27/2022 21:22:40 Poliana Gecica De Oliveira  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/27/2022 21:37:21 Taciana Barbosa Nogueira DEFERIDO (A)    

3/27/2022 21:44:07 Roselane Lopes Carvalho INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 7  

3/27/2022 21:52:56 Kathllen Camille Da Silva DEFERIDO (A)    
3/27/2022 21:56:37 Rogério Flor Pereira DEFERIDO (A)    

3/27/2022 22:25:40 Marcela Beatriz De Azeredo Vieira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/27/2022 22:27:28 Jonas Silveira Nogueira DEFERIDO (A)    

3/27/2022 22:34:22 
Pâmela Priscilla Monteiro Dos Santos 
Pereira INDEFERIDO(A) 

Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 7  

3/27/2022 22:53:30 Laura Ramos Pinto INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/27/2022 23:01:29 Fellype Silva De Solza DEFERIDO (A)    
3/27/2022 23:03:36 Rebecca Monteiro Dos Santos Pereira DEFERIDO (A)    

3/27/2022 23:12:07 Nicholas Lemes Ribeiro INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/27/2022 23:15:25 Ana Carolina Lopes Mesquita Pereira DEFERIDO (A)    
3/27/2022 23:35:27 Déborah Martins Costa  DEFERIDO (A)    
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3/27/2022 23:57:35 Eduardo Da Silva Gomes Lopes  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 1:20:03 Willian De Oliveira Lopes DEFERIDO (A)    

3/28/2022 2:49:05 Keven Klefferson Costa Ribeiro  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 5  

3/28/2022 6:02:16 Gustavo De Sa Andrade Neves  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 6:49:19 Ana Carolina Soares Dos Santos  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 7:45:59 Luan Vitor Silveira Carneiro DEFERIDO (A)    

3/28/2022 7:50:30 Gustavo De Lima Silva  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/28/2022 8:25:11 João Pedro Ferreira Pinto DEFERIDO (A)    

3/28/2022 8:46:18 Louise Gonçalves Lisboa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 9:31:11 Norinei De Oliveira Linhares DEFERIDO (A)    
3/28/2022 9:35:07 Dalila De Souza Silva Mota  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 9:38:32 Ana Clara Soares Dos Santos  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 10:05:04 Maria Gabriella Reis Garcia DEFERIDO (A)    
3/28/2022 10:13:36 Bruna Da Silva Dantas DEFERIDO (A)    

3/28/2022 10:24:19 Rene Boechat Do Nascimento INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/28/2022 10:33:45 Thais Araújo Dos Santos INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/28/2022 10:55:04 Ingrid Vieira Oliveira Santos INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 10:57:10 Daniel Da Silva Ribeiro INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 11:09:14 Lucas Sergipe Pani DEFERIDO (A)    

3/28/2022 11:20:03 Vitória Raquel Ferreira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 11:30:38 Maria Clara Serapião Botelho INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 11:35:43 Daniel Saito Pinto Ducraux DEFERIDO (A)    
3/28/2022 11:43:58 Andreza Rezende Pinto DEFERIDO (A)    
3/28/2022 11:45:26 Marilda Pereira Do Espírito Santos DEFERIDO (A)    
3/28/2022 11:46:13 Amanda Castro De Mattos  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 12:00:43 Luzinete SILVA DOS SANTOS DEFERIDO (A)    
3/28/2022 12:03:07 Jonatas Monteiro De Souza DEFERIDO (A)    

3/28/2022 12:11:26 Patricia Gomes Dos Santos INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/28/2022 12:19:16 Thatianade Oliveira Simões Da Fonte DEFERIDO (A)    

3/28/2022 12:20:20 Júlia Rodrigues De Oliveira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 12:26:19 Larissa Braga Cardoso INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 12:47:34 Laís Parente Dias DEFERIDO (A)    
3/28/2022 12:52:22 Roberta Pereira Duarte Porto DEFERIDO (A)    
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3/28/2022 12:53:56 Silvana De Jesus Silva  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/28/2022 13:03:35 Angélica Pedro Invencio  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 13:05:47 Mayara De Oliveira Moreira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5 e 6  

3/28/2022 13:06:59 Luciano Lima De Souza Junior DEFERIDO (A)    
3/28/2022 13:09:33 Rosemary Cordeiro De Melo  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 13:10:31 Rosana Gonçalves Pereira Vieira  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 13:17:25 Mariana Henrique De Goes DEFERIDO (A)    
3/28/2022 13:18:53 Vitória Gomes Do Carmo DEFERIDO (A)    

3/28/2022 13:19:04 Esther Da Silva Loyola INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 13:25:03 João Phelipe Campanário Rodrigues  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 13:36:45 Ranya Da Costa Campanario DEFERIDO (A)    

3/28/2022 13:43:12 Lúbia Símas Satíro INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº  6  

3/28/2022 13:45:45 Guilherme De Lima Mosqueira DEFERIDO (A)    
3/28/2022 13:48:48 Maria Fernanda Siqueira Garcez Martins DEFERIDO (A)    
3/28/2022 13:50:01 Kariny Damonick DEFERIDO (A)    

3/28/2022 13:50:54 Vinícius Machado De Lima INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/28/2022 13:54:16 Pablo Kauan Malagori Redig Vieira  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 14:07:13 Washington Luiz Guimarães Justino DEFERIDO (A)    

3/28/2022 14:07:37 Edson Dos Santos Junior INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 7  

3/28/2022 14:08:17 Giada Quintanilha Zinzi DEFERIDO (A)    

3/28/2022 14:19:27 Alice Soares Teixeira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/28/2022 14:26:31 Nathália Carignani Santos DEFERIDO (A)    

3/28/2022 14:29:52 Rayssa Ferreira Neves  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/28/2022 14:29:55 Lorran Salomão Faier DEFERIDO (A)    

3/28/2022 14:30:16 Bruna Cristina Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3  

3/28/2022 14:31:18 Laryssa Dos Santos Silva DEFERIDO (A)    
3/28/2022 14:31:58 Felipe Marcelo Lopes Carvalho  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 14:32:00 Ellen Fabricio Da Silva Rosa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 14:33:49 Nicolle Linhares Robini INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 1  

3/28/2022 14:38:29 Lucas Abreu Araújo INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 14:52:25 Mayara Maurício De Oliveira  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 14:53:09 Bruno Gomes Cirilo Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 14:53:09 Luís Gustavo Precioso De Almeida INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  
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3/28/2022 14:53:41 Hilterlaine Ramos De Souza DEFERIDO (A)    

3/28/2022 14:58:19 Claudia Maria Alves INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 14:58:49 Katlheen Cristina De Oliveira De Souza INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/28/2022 15:01:46 Jorge Luiz Fernandes Neto  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 15:03:07 Victor Moreira Inácio De Oliveira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 15:04:07 Rute Ribeiro DEFERIDO (A)    
3/28/2022 15:04:40 Lina Lucia Linhares Robini DEFERIDO (A)    
3/28/2022 15:07:32 Rony Lenonn Salomão Faier DEFERIDO (A)    

3/28/2022 15:11:29 Ana Carolina Lapa Da Costa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5 e 6  

3/28/2022 15:11:51 Amanda Maria Araujo Ventura DEFERIDO (A)    

3/28/2022 15:12:44 Rafael Alves Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/28/2022 15:12:48 Ana Beatriz Correa De Oliveira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4   

3/28/2022 15:16:00 Joelma Rosa Vicente INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  e 5  

3/28/2022 15:16:23 Samantha Monteiro Silva DEFERIDO (A)    
3/28/2022 15:19:28 Larissanome.Oliveira@Gmail.Com DEFERIDO (A)    
3/28/2022 15:21:35 Guilherme Campanário Rodrigues DEFERIDO (A)    
3/28/2022 15:22:03 Ana Luiza De Azevedo Silva  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 15:26:06 André De Oliveira Salles INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 15:26:43 Michele Pacheco Da Mota  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 15:27:22 Letícia Lima Souza DEFERIDO (A)    

3/28/2022 15:27:52 Carlos Henrique De Souza Medina  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 15:29:19 Mayana Praca Leite INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 15:33:26 Taís Silva Dos Santos DEFERIDO (A)    
3/28/2022 15:33:59 Vânia Cruz De Melo DEFERIDO (A)    
3/28/2022 15:34:41 Ana Luisa Bezerra Da Silva DEFERIDO (A)    

3/28/2022 15:38:41 Aura Rosas Rieznik INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3 e 7  

3/28/2022 15:41:54 Larissa Lenyker Alves De Souza DEFERIDO (A)    
3/28/2022 15:47:12 Camila Luiz De Souza Silva DEFERIDO (A)    
3/28/2022 15:50:18 Uriel Da Costa Pereira Junior DEFERIDO (A)    

3/28/2022 15:50:45 Sergio Ricardo Franco Pinto INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 15:52:21 Renata Pereira Sant'ana Vieira DEFERIDO (A)    

3/28/2022 15:55:28 Pedro Souza Silveira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/28/2022 15:57:39 Andressa Simas Garcia DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:01:21 Nathalia Soniely Santos Brito  DEFERIDO (A)    
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3/28/2022 16:01:27 Priscila Moreira Pinto DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:03:43 Jorge Luiz Penha Porto DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:04:31 Fernando Luis Moreira Dias DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:08:53 Tiago Luiz De Souza Silva DEFERIDO (A)    

3/28/2022 16:09:00 Elieser Rodrigues De Carvalho INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/28/2022 16:09:36 Thaís Oliveira Marques DEFERIDO (A)    

3/28/2022 16:10:56 Laiza Clementino De Souza INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2 e 5  

3/28/2022 16:16:38 Josiene De Jesus Santiago  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/28/2022 16:17:57 Bruna Gomes Dos Anjos Pereira DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:20:56 Stella De Oliveira Assumpção DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:24:14 Vitorio Emanuel Correa De Oliveira DEFERIDO (A)    

3/28/2022 16:26:55 Susana Miranda Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/28/2022 16:28:26 Jhose Pires Alvarenga  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 16:29:19 Cynthia Viega Mendes INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2   

3/28/2022 16:30:05 Alexsandra De Souza Baiense DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:34:52 Bárbara Victória Gonçalves De Santana  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:37:14 Joana Rangel Oliveira DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:38:35 Jaqueline Pereira Da Costa DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:41:22 Lorruane Neves Da Silva Caruso DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:42:10 Leonardo Da Costa Fernandes  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 16:42:20 
Luana Cristina Pereira De Macedo Da 
Silva  INDEFERIDO(A) 

Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 16:42:33 Monique Herculino Araujo Matos DEFERIDO (A)    

3/28/2022 16:50:02 João Vitor Câmara Carlos INDEFERIDO(A) 

Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2,3,6 e 
7  

3/28/2022 16:50:04 Ana Julia Lopes Silva DEFERIDO (A)    
3/28/2022 16:50:39 Vitória Vieira Moura Portugal DEFERIDO (A)    

3/28/2022 16:53:17 Aline Guedes Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 16:54:08 Suelen De Souza Guedes Vieira DEFERIDO (A)    

3/28/2022 16:55:41 Paloma Vieira Tinoco Santos De Oliveira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 7  

3/28/2022 16:55:43 Marco Antonio Lima Da Cruz INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 17:00:07 Filipe Borges Correa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3 e 5  

3/28/2022 17:00:54 Hevelin Santos Aguiar Bispo INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/28/2022 17:01:05 Ana Caroline Crespo Berto INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/28/2022 17:01:19 Dayane Ferreira De Oliveira  DEFERIDO (A)    
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3/28/2022 17:02:12 Iolanda Hernandes Da Silva INDEFERIDO(A) DUPLICADO 
3/28/2022 17:05:36 Itatiana Neves Meneleu De Souza DEFERIDO (A)    
3/28/2022 17:05:40 Leonardo Gomes Dos Anjos Pereira  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 17:08:21 Alexandre Nunes Da Silva Junior INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2 e 6  

3/28/2022 17:09:08 Fabricio Candido Thomé DEFERIDO (A)    

3/28/2022 17:11:51 Beatriz Honorio Nascimento  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 17:13:33 Lidia Giselly De Carvalho Dos Santos DEFERIDO (A)    

3/28/2022 17:14:13 Filipe De Albuquerque Farias INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2,5 e 6  

3/28/2022 17:14:42 Marta Ferreira De Oliveira DEFERIDO (A)    
3/28/2022 17:26:55 Elídia Pereira Dos Santos DEFERIDO (A)    
3/28/2022 17:30:03 Diego De Oliveira Pitzer Da Silva DEFERIDO (A)    
3/28/2022 17:30:35 Larissa Mota De Almeida DEFERIDO (A)    
3/28/2022 17:35:00 Jaqueline Da Silva Velasco  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 17:38:22 Iolanda Hernandes Da Silva INDEFERIDO(A) DUPLICADO 
3/28/2022 17:38:29 Ivana Mesquita Pereira  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 17:59:55 Mariana Santos De Souza  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 18:03:30 Valentina Ramos Carcano DEFERIDO (A)    

3/28/2022 18:05:44 Larissa Ferreira Costa  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/28/2022 18:11:07 Stephany Nunes Manhaes DEFERIDO (A)    

3/28/2022 18:34:24 Victhor Vieira De Castro Carvalho INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 18:37:26 Lilia Victoria Gomes Vieira  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 18:49:51 Jaqueline Souza Santiago DEFERIDO (A)    

3/28/2022 18:50:52 Claudete Oliveira Da Silva Gonçalves INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5 e 6  

3/28/2022 18:56:53 Debora Nascimento De Oliveira  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 19:03:53 Karen Rodrigues Saintclair Campos  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 19:20:46 Jéssica Porto Portella Vieira Sales INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/28/2022 19:37:31 Andre Luis De Morais Schroder INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 19:46:58 Ana Paula Lima Possadas DEFERIDO (A)    
3/28/2022 20:00:14 Camila Rodrigues Barbosa DEFERIDO (A)    
3/28/2022 20:05:42 Kelly Soares Guimarães Da Silva  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 20:17:26 Thiago Felipe Da Silva Coelho INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2,5 e 6  

3/28/2022 20:31:33 Luiz Fernando Alves Dos Santos INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/28/2022 20:35:04 Lucas Diego Jose Da Silva DEFERIDO (A)    
3/28/2022 20:44:25 Allan Da Silveira Fernandes  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 20:48:04 Pedro De Freitas Quintal Chicharo INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 1 e 4  
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3/28/2022 20:50:31 Sheila Sant Anna Novelino Braga DEFERIDO (A)    

3/28/2022 21:09:09 Nathalia Gualberto De Azeredo Coutinho INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/28/2022 21:13:43 Luiza Silva De Souza Pio INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/28/2022 21:16:41 Raquel Teixeira Cintra  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 21:38:25 Ester Siqueira Custódio  DEFERIDO (A)    

3/28/2022 21:50:08 Louise Gonçalves Mattos Viana  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/28/2022 21:52:31 Aline Siqueira Pimentel INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3  

3/28/2022 22:03:06 Louise Gonçalves Mattos Viana/ Patrick 
Da Penha Cordeiro INDEFERIDO(A) DUPLICADO - Inscrição x 

Documentos 
3/28/2022 22:03:09 Thamires Muguet Do Livramento DEFERIDO (A)    

3/28/2022 22:06:33 Joanna Boeira Ferreira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/28/2022 22:13:11 Raphael Bedan Pessanha De Andrade INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 22:17:33 Isabela Ferreira De Moraes Pereira INDEFERIDO(A) 

Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2,3,4 e 
7  

3/28/2022 22:18:55 Sabrina De Carvalho Barreto Da Silva  DEFERIDO (A)    
3/28/2022 22:42:25 Christian Da Silva Bastos DEFERIDO (A)    

3/28/2022 22:45:52 Ana Claudia Viega  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/28/2022 22:57:28 Karina Martins Braga DEFERIDO (A)    

3/28/2022 23:17:33 Rosemary Pereira Nogueira Da Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/28/2022 23:52:45 Raissa Souza Santiago DEFERIDO (A)    
3/29/2022 0:06:35 Bruna Coelho Rangel Dutra DEFERIDO (A)    

3/29/2022 0:19:52 Jéssica De Oliveira Silva INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/29/2022 0:19:58 Sebastião Rodrigues Dos Santos Júnior  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 6  

3/29/2022 0:27:54 Filipe Borges Correa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/29/2022 8:21:20 July Sant Ana Da Costa DEFERIDO (A)    
3/29/2022 8:33:54 Wallace Walter Dos Santos Jesus Costa  DEFERIDO (A)    
3/29/2022 9:33:30 Rayane Aparecida Teixeira Da Silva Dutra DEFERIDO (A)    

3/29/2022 10:53:33 Erik Marques Da Silva DEFERIDO (A)    
3/29/2022 11:23:09 Lilith Francisco Dos Santos DEFERIDO (A)    
3/29/2022 11:56:15 Laís Cabral Pereira DEFERIDO (A)    

3/29/2022 12:07:05 Eyshila Ferreira Silva De Oliveira INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2,4 e 6  

3/29/2022 13:01:29 Lorena Fernandes Bernardes INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/29/2022 13:01:49 Nataly Alves De Oliveira Pinheiro DEFERIDO (A)    
3/29/2022 13:20:42 Natalia Rodrigues Nabuco Cirne Ramos  INDEFERIDO(A) Não atende os requisitos  
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conforme motivo nº 5 

3/29/2022 13:40:07 Ana Carolina Dos Reis Santos Abreu INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 2  

3/29/2022 13:45:59 Joyce Aparecida Machado De Souza INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4  

3/29/2022 13:53:57 Alcimar De Jesus Antonio Gonçalves INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/29/2022 14:37:08 Pablo Azevedo Dos Santos  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/29/2022 14:48:34 Matheus Silva Mosa INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/29/2022 14:48:54 Wellington De Mello Bastos DEFERIDO (A)    

3/29/2022 14:50:01 Jorge Luiz Cerqueira Dos Santos  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 5  

3/29/2022 14:54:25 Eduarda Tresena Da Conceição  DEFERIDO (A)    
3/29/2022 15:04:33 Victor Jared Antelo De Souza DEFERIDO (A)    
3/29/2022 15:16:31 Marilton Berto DEFERIDO (A)    
3/29/2022 15:18:08 Rayla Oliveira Barros Da Silva DEFERIDO (A)    

3/29/2022 15:23:12 
Giulia Joana Santos Lopes Do 
Nascimento INDEFERIDO(A) 

Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/29/2022 15:30:10 Marielisa Da Silva Costa  DEFERIDO (A)    
3/29/2022 15:53:36 Liv Mattos Solino DEFERIDO (A)    
3/29/2022 16:27:15 Juliana Diógenes Da Silva Luiz DEFERIDO (A)    
3/29/2022 16:33:35 Julia Domingues Rodrigues DEFERIDO (A)    
3/29/2022 16:51:54 Dalila Raquel Gomes Neves  DEFERIDO (A)    

3/29/2022 16:52:00 Brenon Siqueira De Souza INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 4 e 5  

3/29/2022 17:00:18 Suellen Sabriana Santos Da Silva Lisboa  INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 3,4 e6  

3/29/2022 17:03:44 Gabriella De Oliveira Braga INDEFERIDO(A) 
Não atende os requisitos 
conforme motivo nº 6  

3/29/2022 17:07:09 Iolanda Hernandes Da Silva DEFERIDO (A)    
3/29/2022 17:07:17 Rayssa Thomé Velloso Costa  DEFERIDO (A)    
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ATO DA MESA DIRETORA
 DE Nº. 35, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 27, XXIII, do Regimento In-
terno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art.1º Exonerar nesta data de 31 de março de 2022, a Servidora Ma-
rília Silva de Oliveira Reis do cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, do qual foi 
nomeado pelo Ato do Presidente nº.25, de 7 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
seus efeitos desde 31 de março de 2022.

Armação dos Búzios, 30 de março de 2022.

Rafael Aguiar Pereira de Souza 
Presidente

Victor de Almeida dos Santos
1º Secretário

Nilton Cesar Alves de Almeida
2º Secretário

ATO DA MESA DIRETORA
 DE Nº. 36, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 27, XXIII, do Regimento In-
terno da Câmara Municipal.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear a partir de 1º de abril de 2022, o Sr. José Manoel 
dos Reis Alves, para exercer o cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar da Câmara Municipal de Armação dos Búzios, criado pela 
Resolução nº 893, de 8 de janeiro de 2015, com remuneração prevista 
na legislação em vigor.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de abril de 2022.

Armação dos Búzios, 30 de março de 2022.

Rafael Aguiar Pereira de Souza 
Presidente

Victor de Almeida dos Santos
1º Secretário

Nilton Cesar Alves de Almeida
2º Secretário

NOMEAÇÃO DE FISCAL

Venho por meio deste, designar os servidor Marco Ewbank Rodri-
gues, matrícula 23647, para exercer a função de Fiscal do Contrato 
034/2022 no âmbito da Secretaria Municipal de  Turismo. No âmbito 

das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem pre-
juízo de outras intrínsecas ou dispostas em legislação: a) Conhecer 
detalhadamente o termo de referência e contrato e as cláusulas neles 
estabelecidas; b) Controle da vigência dos prazos contratuais; c) A 
atestação das respectivas notas fiscais ou documentos equivalentes, 
no caso de dispensa das primeiras; d) O controle do aumento injustifi-
cado dos custos para a Administração inerentes a execução de contra-
to sob sua responsabilidade, por razões que não consultem ao melhor 
interesse público; e) A confecção de registros e planilhas, quando for 
o caso, que espelhem a demanda, por parte da administração, de in-
sumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; 
g) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de 
alterações e prorrogações contratuais; f) A pronta comunicação a au-
toridade superior, de qualquer irregularidade constatada na execução 
do instrumento contratual. 

Armação de Búzios, 01 de abril de 2022.

João Carlos Souza dos Anjos
Secretário Municipal de Turismo

Cientes:
Marco Ewbank Rodrigues: ______________________________

Processo 07/2022

Termo de Ratificação

Ratifico por meio dispensa, em favor do Sra. Sônia da Silva Souza 
Pio; referente à Locação de imóvel situado à Rua César Augusto São 
Luiz, nº 54 - Centro- Armação dos Búzios/RJ,) para funcionamento 
Escola de Música Villa Lobos, no valor total de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), mensais pelo período de 12 (doze) meses, conforme art. 24 
inciso X da Lei Federal 8666/93. 
Em cumprimento ao Art. 26 da Lei Federal 8.666.93

Em, 28/03/2022.

Luiz Romano de Souza Lorenzi
Secretaria Municipal de Turismo

Processo nº 7/2022

Secretaria municipal de Turismo, 

Termo de Dispensa de Licitação

Assunto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO 
DA ESCOLA DE MÚSICA VILLA LOBOS.
Para o objeto solicitado foi apresentado o menor valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil, reais) conforme Proposta anexa.
Remete-se o presente para prosseguimento na forma determinada pelo 
Ordenado á fl 41, qual seja, através de Dispensa Licitação.
  

Em, 28 de março de 2022.

Luiz Fernando Campos
Coordenador Especial de Licitação
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ANEXO I - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.265

33903900

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

400.440,00
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 400.440,00

1 de 1

ANEXO II - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0004

2.023

33903900

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Eventos  da Prefeitura

REALIZAÇÃO DE EVENTOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

400.440,00
Fonte de Recursos

049 - Roy Exc.

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 400.440,00

1 de 1

DECRETO Nº. 1.887, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 400.440,00 (Quatrocentos mil, quatrocentos e quarenta 
reais).  
       
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado 
com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1714, de 30 de dezembro de 
2021 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 400.440,00 (Quatrocentos mil, quatro-
centos e quarenta reais) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º- O recurso, para atendimento ao artigo anterior, é proveniente da Anulação da dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com 
o inciso III do §1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

 Armação dos Búzios,  5 de abril de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*com anexos I e II
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 382, DE 5 DE ABRIL DE 2022   

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,  

 
CONSIDERANDO a necessidade da relação de servidores autorizados a receber 

adiantamentos; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, §1º, da Lei nº 1.629, de 19 de abril de 

2021; 
 
RESOLVE: 
 
ALTERAR, com efeito nesta data, a relação constante da Portaria nº 911, de 21 

de abril de 2021, e alterações posteriores, que designaram servidores autorizados a 
receber adiantamentos no âmbito do Poder Executivo Municipal: 

 

I – Gabinete do Prefeito: 
a) DELAMAR FERREIRA DE OLIVEIRA 
b) JONAS SOUZA NUNES 

 
II – Controladoria-Geral: 
a) THALITA DE OLIVEIRA NATALINO VIEIRA 
b) ELAINE FARIA VIANA SILVEIRA 

 
III – Procuradoria-Geral: 
a) HANNA STHEPANE MAIA DOS SANTOS 
b) THAYLA CRISTINE ROSA DA SILVA 

 
IV – Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico: 
a) MARCUS VINICIUS MIRANDA RODRIGUES 
b) LUIZ FERNANDO SILVEIRA DE SOUZA 

 
V – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda: 
a) PAMELA FERNANDES MÔNACO 
b) GIANE AZEVEDO DA SILVA 

 
VI – Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação: 
a) BRUNO LINHARES DA SILVEIRA 
b) SAULO CARVALHO VIEIRA 
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VII – Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo: 
a) EDUARDO RODRIGUES MOREIRA 
b) RICARDO DA SILVA BRAGA 

 
VIII – Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem: 
a) RODRIGO VIANA SILVA 
b) CAMILA PEREIRA DA SILVA 

 
IX – Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública: 
a) JAQUELÂNDIA MENEZES SANTOS 
b) PAULO MAURÍCIO VALENTIM GARCIA 

 
X – Secretaria Municipal de Turismo: 
a) EDUARDO PEREIRA DE BARROS 
b) PATRÍCIA MORAES BURLAMAQUI 

 
XI – Secretaria Municipal de Administração: 
a) CHARLISTON FERREIRA TEIXEIRA 
b) FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

 
XII – Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia: 
a) DENISE GONÇALVES DE JESUS 
b) XÊNIA FERREIRA SODRÉ DOS REIS 
c) BÁRBARA LEAL BERSOT COSTA 
d) ANA CLÁUDIA DOS SANTOS CARDOSO 

 
XIII – Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte: 
a) RUI SÉRGIO SOUZA DA COSTA 
b) CÉLIO SILVEIRA DE SOUZA 

 
XIV – Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso: 
a) GLACY KELLY GONÇALVES RIBEIRO DE OLIVEIRA 
b) MAYSA MARTA DE ALMEIDA MENDES 

 
XV – Secretaria Municipal de Saúde: 
a) ANDERSON ANDRADE DE CARVALHO 
b) LAÍS DE MELLO DE LIMA COSTA 
c) JOSIANE DOS SANTOS MEIRA ROSA 

 
XVI – Secretaria Municipal de Serviços Públicos: 
a) ALMERINDO JOSÉ BERNARDES 
b) ÉDSON JOSÉ DA SILVA 

 
 
 

Armação dos Búzios, 5 de abril de 2022. 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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